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PRINCÍPIOS E VALORES FUNDAMENTAIS
Art. 6º O servidor de �ontrole interno deve apresentar �onduta
�ompatível �om os valores de integridade fun�ional, objetividade,
�onfiden�ialidade, �ompetên�ia, independên�ia fun�ional,
impar�ialidade e transparên�ia.
§ 1º A integridade fun�ional é assegurada por �onduta �ompatível
�om os padrões da éti�a públi�a e valores �orrespondentes e �om
a missão institu�ional do órgão, assim �omo pela adoção
�otidiana de medidas que garantem a entrega de resultados
esperados pela população de forma adequada, impar�ial e
efi�iente;
§ 2º O servidor de �ontrole interno deve atuar na prevenção e na
mitigação de ris�os de �orrupção para fins de garantia de
integridade fun�ional; e
§ 3º A independên�ia fun�ional se �ara�teriza pelo exer�í�io da
função sem interferên�ia da autoridade superior, da entidade
públi�a auditada ou de quaisquer membros de demais órgãos ou
entidades públi�as, em que se realizem atividades de �ompetên�ia
da CGE de forma independente e �om garantia de proteção ao
servidor de �ontrole interno.
Código de Conduta Éti�a do Servidor em Exer�í�io na
Controladoria-Geral do Estado e nas Unidades Setoriais e
Se��ionais de Controle Interno do Poder Exe�utivo do Estado de
Minas Gerais.

Resolução CGE 25/2017, dia 14 de setembro de 2017.
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RESUMO

OBJETIVO: Compreender a efi�á�ia e efi�iên�ia das Comissões Pro�essantes da Rede
Estadual de Ensino do Estado de Minas Gerais. MÉTODO: Qualitativa des�ritiva, utilizando
entrevista �om roteiro semiestruturado apli�ada a um membro de �ada Comissão Pro�essante
da Se�retaria de Estado de Edu�ação de MG, totalizando 19 Comissões. REFERENCI�L
TEÓRICO: A efi�iên�ia da gestão tem �omo propósito observar os meios (operações)
rela�ionados aos fatores internos. Quanto à efi�á�ia, �abe a ela o dever de se preo�upar �om os
fins, de modo a al�ançar os objetivos estabele�idos �om fo�o nos fatores externos do órgão
públi�o. Sperling et al. (2023) afirmam que a efi�iên�ia e a efi�á�ia devem ser uma bus�a
�ontínua por parte da Administração Públi�a. Esta pesquisa se an�orou em alguns autores
relevantes, tais �omo Meirelles (1990), Di Pietro (2019), Nunes (2021) e Souza (2013).
RESULT�DOS: A pesquisa revelou que o trabalho �orre�ional, segundo os membros das
Comissões Pro�essantes, é permeado por alguns gargalos que ne�essitam de atenção, tais �omo
perí�ias médi�as, perí�ias poli�iais e a Promotoria de Justiça. Ainda, a morosidade dos
pro�essos e a �arên�ia de �onhe�imento jurídi�o adequado dos membros das Comissões
Pro�essantes da Rede Estadual de Ensino do Estado de Minas Gerais afetam a efi�á�ia e a
efi�iên�ia. CONCLUSÃO: Para aprimorar a instrução probatória, sedimentar entendimentos
e apli�ar �onhe�imentos té�ni�os, as Comissões Pro�essantes devem ser divididas em áreas
temáti�as, e serem �ompostas por servidores �om expertise e afinidade. Somado a isso,
�onstatou-se que a elevação dos níveis té�ni�os e teóri�os dos membros das Comissões
aperfeiçoará o forne�imento de subsídios té�ni�os-�ientífi�os, fomentando a adoção de
melhores práti�as em �orreição.

Palavras-chave: Servidores Públi�os – Comissão Pro�essante – Pro�esso Administrativo
Dis�iplinar - Efetividade
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�BSTR�CT

OBJECTIVE: To understand the effe�tiveness and effi�ien�y of the Pro�essing Committees
of the State Edu�ation Network of the State of Minas Gerais. METHOD: Qualitative
des�riptive, using a semi-stru�tured interview s�ript applied to one member of ea�h Pro�essing
Committee of the State Se�retariat of Edu�ation of MG, totaling 19 Committees.
THEORETIC�L FR�MEWORK: The purpose of management effi�ien�y is to observe the
means (operations) related to internal fa�tors, and as for effe�tiveness, it is up to it to be
�on�erned with the ends, in order to a�hieve the obje�tives established with a fo�us on the
external fa�tors of the publi� body. Sperling et al. (2023) state that effi�ien�y and effe�tiveness
must be a �ontinuous sear�h by the Publi� Administration. This resear�h was an�hored in some
relevant authors, su�h as Meirelles (1990), Di Pietro (2019), Nunes (2021) and Souza (2013).
RESULTS: The resear�h revealed that �orre�tional work, a��ording to the members of the
Pro�essing Committees, is permeated by some bottlene�ks that require attention, su�h as
medi�al examinations, poli�e examinations and the Publi� Prose�utor's Offi�e. Furthermore,
the slowness of the pro�esses and the la�k of adequate legal knowledge of the members of the
Pro�essing Committees of the State Edu�ation Network of the State of Minas Gerais affe�t
effe�tiveness and effi�ien�y. CONCLUSION: In order to improve evidentiary instru�tion,
�onsolidate understandings and apply te�hni�al knowledge, the Pro�essing Committees should
be divided into themati� areas, must be �omposed of �ivil servants with expertise and affinity.
In addition, it was found that raising the te�hni�al and theoreti�al levels of the members of the
Committees will improve the provision of te�hni�al-s�ientifi� subsidies, en�ouraging the
adoption of best pra�ti�es in �orre�tion.

Keywords: Publi� Servants - Pro�ess Commission - Dis�iplinary Administrative Pro�ess -
Effe�tiveness
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RESUMEN

OBJETIVO: Comprender la efi�a�ia y efi�ien�ia de los Comités de Pro�esamiento de la Red
Estatal de Edu�a�ión del Estado de Minas Gerais. MÉTODO: Des�riptivo �ualitativo,
mediante guión de entrevista semiestru�turada apli�ada a un miembro de �ada Comité de
Pro�esamiento de la Se�retaría de Estado de Edu�a�ión de MG, totalizando 19 Comités.
M�RCO TEÓRICO: La efi�ien�ia geren�ial tiene �omo finalidad observar los medios
(opera�iones) rela�ionados �on los fa�tores internos, y en �uanto a la efi�a�ia, es su deber
preo�uparse por los fines, a fin de al�anzar los objetivos estable�idos �on enfoque en los
fa�tores externos al ente públi�o. Sperling y otros (2023) afirman que la efi�ien�ia y la efi�a�ia
deben ser una búsqueda �ontínua por parte de la Administra�ión Públi�a. Esta investiga�ión se
basó en algunos autores relevantes, �omo Meirelles (1990), Di Pietro (2019), Nunes (2021) y
Souza (2013). RESULT�DOS: La investiga�ión reveló que el trabajo de las Comisiones de
Pro�esamiento, según sus miembros, está permeado por algunos �uellos de botella que
requieren aten�ión, �omo la peri�ia médi�a, la peri�ia poli�ial y el Ministerio Públi�o. Además,
la lentitud de los pro�esos y la falta de �ono�imiento jurídi�o ade�uado de los miembros de los
Comités de Tramita�ión de la Red Estatal de Edu�a�ión del Estado de Minas Gerais afe�tan la
efi�a�ia y efi�ien�ia. CONCLUSIÓN: Para mejorar la instru��ión probatoria, �onsolidar
entendimientos y apli�ar �ono�imientos té�ni�os, los Comités de Tramita�ión deben dividirse
en áreas temáti�as e deben estar integrados por servidores públi�os �on experien�ia y afinidad.
Además, se �onstató que elevar el nivel té�ni�o y teóri�o de los integrantes de las Comisiones
mejorará la presta�ión de subsidios té�ni�o-�ientífi�os, in�entivando la adop�ión de mejores
prá�ti�as en materia de �orre��ión.

Palabras clave: Servidores Públi�os – Comisión de Tramita�ión – Pro�edimientos
Administrativos Dis�iplinarios – Efe�tividad
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1 Dispõe sobre o regime jurídi�o dos servidores públi�os �ivis da União, das autarquias e das fundações públi�asfederais.2 Dispõe sobre o Estatuto dos Fun�ionários Públi�os Civis do Estado de Minas Gerais.

�PÊNDICES................................................................................................ 87

1 INTRODUÇÃO

O Pro�esso Administrativo Dis�iplinar (PAD) é o meio legal utilizado pela
Administração Públi�a (AP) para apuração de eventuais infrações fun�ionais �ometidas pelos
seus agentes. A dis�ussão aqui apresentada levou em �onta a Lei Federal n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que rege as disposições sobre o pro�esso administrativo dis�iplinar e sobre
a sindi�ân�ia que afeta o serviço públi�o federal (Brasil, 1990).

Os meios de apuração de irregularidades �ometidas pelos agentes públi�os no exer�í�io
de suas atribuições são a sindi�ân�ia e o PAD. Ambos os institutos estão dis�iplinados pelos
arts. 143 a 182 da Lei Federal n. 8.112/901, do Estatuto do Servidor Públi�o Federal (Brasil,
1990).

O PAD deve respeitar um rito, formalidades legais, oportunizando ao agente indi�iado
o direito de defesa a todos os atos, para que assim, respeitando o devido pro�esso legal, a AP
possa eventualmente puni-lo por faltas �ometidas no exer�í�io de suas funções ou que tenha
relação �om as atribuições do �argo que o�upa (Pereira & Pereira, 2016).

O tema é de suma importân�ia para que seja demonstrado que o PAD dá oportunidade
para a AP mostrar que os agentes públi�os desempenham suas atribuições �om efetividade,
prestando serviço públi�o efi�iente e efi�az de qualidade à população (Pereira & Pereira, 2016).

O Estatuto Federal do Servidor Públi�o traz o �on�eito de PAD elen�ado no art. 148,
onde se lê que “o pro�esso dis�iplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de
servidor por infração prati�ada no exer�í�io de suas atribuições, ou que tenha relação �om as
atribuições do �argo em que se en�ontre investida”.

No Estado de Minas Gerais, o regime dis�iplinar está previsto no Estatuto dos
Fun�ionários Públi�os Civis do Estado de Minas Gerais (Lei Estadual n. 8692, de 5 de julho de
1952). Além das normas estatutárias, o regime dis�iplinar abrange, ainda, prin�ípios
�onstitu�ionais.

O regime dis�iplinar do estado de Minas Gerais �onstitui-se no �onjunto de regras e
prin�ípios que regem os deveres e proibições dos agentes públi�os, bem �omo a manifestação
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3 Art. 37. A administração públi�a direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do DistritoFederal e dos Muni�ípios obede�erá aos prin�ípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publi�idade eefi�iên�ia e, também, ao seguinte: [...].

do poder dis�iplinar frente ao fun�ionalismo públi�o mineiro (Manual de Apuração de Ilí�itos
Administrativos, 2021).

As normas do regime dis�iplinar visam à apuração da responsabilidade de servidores
públi�os por infrações fun�ionais, isto é, aquelas que resultam do des�umprimento de deveres
vin�ulados às atribuições do �argo (Alves, 2019).

Segundo Di Pietro (2019), na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
Título III3, Capítulo VII, �onstam as disposições sobre a AP e no caput, se en�ontram
fundamentados os prin�ípios bási�os que pre�isam ser respeitados. Tais prin�ípios são os da
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publi�idade e Efi�iên�ia, dentre outros de igual
relevân�ia espe�ifi�ados no art. 37. As estruturas do mandato eletivo dos servidores públi�os
�onstam no art. 38.

O administrador públi�o deve ser um profissional efi�iente, �apaz de produzir o efeito
esperado, dando bons resultado ao Estado e à so�iedade em geral, realizando suas atividades,
fundamentada na igualdade de todos perante a lei, apli�ando a objetividade e impar�ialidade.
Desta forma, entende-se que o Prin�ípio da Efi�iên�ia versa impor à AP e aos seus agentes a
bus�a e manutenção do bem �omum, exe�utando suas atividades de forma efi�az, impar�ial,
neutra e transparente (Meirelles, 2014).

Di Pietro (2019) enfatiza que, para algumas pessoas, o ato de administrar não representa
apenas uma prestação de serviços e sua exe�ução, mas, in�lusive, o ato de governar e exer�er
a vontade do povo de uma nação �om a finalidade de al�ançar um resultado que seja útil a toda
a �oletividade.

Além do exposto, Di Pietro (2019) desta�a que sobre a AP re�aem as atividades e ações
que dependem de vontade externa, individual ou �oletiva ligadas diretamente ao prin�ípio da
finalidade. De forma resumida, é possível �on�eituar a AP �omo toda atividade do Estado.

O Estado, objeto �entral do estudo da AP, é definido �omo a entidade que detém o
monopólio do uso legítimo da força e possui personalidade jurídi�a. Juntamente �om isso,
apresenta �ara�terísti�as �omo a soberania, que lhe �onfere independên�ia e suprema�ia em seu
território, que delimita sua ação e jurisdição a determinado espaço, a população que �onstitui
a base de seus �idadãos e residentes; e o governo, que exer�e o poder políti�o e administra os
interesses do Estado. Essas �ara�terísti�as fundamentais do Estado são essen�iais para
�ompreender a natureza e o papel da AP no �ontexto políti�o e so�ial (Meirelles, 2014).
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4 Dispõe sobre a organização bási�a e a estrutura da Administração Públi�a do Poder Exe�utivo do Estado.5 Dispõe sobre a estrutura orgâni�a da Administração Públi�a do Poder Exe�utivo do Estado de Minas Gerais e dáoutras providên�ias.

De a�ordo �om Meirelles (2014), para organizar o Estado faz-se ne�essário que sejam
feitas algumas divisões que visam promover a qualidade do ato públi�o que são a divisão do
território, o modo de governo e demais aspe�tos que auxiliam na ordem e na organização da
AP.

Conforme Gasparini (2012), a função públi�a na AP �ara�teriza-se pela atribuição,
�ompetên�ia ou en�argo designado à atividade de uma determinada função, asso�iada sempre
ao interesse de �aráter públi�o, assegurando, assim, os direitos de toda a população brasileira.

O órgão públi�o normalmente re�ebe o poder de administrar e o repassa ou o transfere
diretamente este poder ao agente públi�o, �om a ne�essária par�ela de poder públi�o para seu
exer�í�io. Toda função é atribuída e delimitada por norma legal. Essa atribuição e delimitação
fun�ional �onfiguram a �ompetên�ia do órgão, do �argo e do agente, ou seja, a natureza da
função e o limite de poder para seu desempenho. Daí por que, quando o agente ultrapassa esse
limite, atua �om abuso ou ex�esso de poder (Meirelles, 2014).

Devido à grande diversidade de pessoal que atua junto à AP ou auxiliam no
desenvolvimento desta, há a possibilidade de a�úmulo de �argos públi�os por agentes públi�os,
o que �onfigura improbidade administrativa (Meirelles, 2014).

A Controladoria Geral do Estado de Minas Gerais (CGE/MG) há 40 anos vem
�oordenando os serviços exe�utados pelas unidades �entrais do �ontrole interno, �on�entrando
a fis�alização orçamentária, finan�eira e patrimonial da Administração Estadual, através do
�hamado Sistema de Controle Interno (Controladoria Geral do Estado, 2020).

A CGE/MG é autônoma, vin�ulada diretamente ao Governador, bem bom é uma
instituição permanente e essen�ial ao Controle Interno do Poder Exe�utivo Estadual, na forma
dos arts. 70 e 74 da Constituição Federal e art. 52 da Constituição Estadual que �onsiste nas
atividades de auditoria públi�a, de �orreição, de prevenção e �ombate à �orrupção, de ouvidoria,
de in�remento da transparên�ia da gestão no âmbito da administração.

Em 2011, a Lei Delegada n. 1794, de 1 de janeiro de 2011 e da Lei Delegada n. 1805,
de 20 de janeiro de 2011, a estrutura orgâni�a da Controladoria é redefinida �om a �riação de
três Sub�ontroladorias: Sub�ontroladoria de Auditoria e Controle de Gestão, Sub�ontroladoria
de Correição Administrativa e Sub�ontroladoria da Informação Institu�ional e Transparên�ia.

No �aso do estado de Minas Gerais, a legislação estadual segue a federal, �ompondo a
Comissão de Pro�esso Administrativo Dis�iplinar (CPAD) �om três servidores �om �urso

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa-nova-min.html?tipo=LDL&num=180&ano=2011
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa-nova-min.html?tipo=LDL&num=180&ano=2011
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superior. Em 2022, o Se�retário de Edu�ação, através da Resolução SEE n. 4.771, de 2022,
determinou que as CPADs sejam permanentes e atuem �om dedi�ação ex�lusiva à atividade
�orre�ional, subdividindo-se, preferen�ialmente, por áreas temáti�as.

Os servidores da CPAD, preferen�ialmente, devem ser servidores �om formação de
nível superior em Direito, ou �om experiên�ia mínima de 1(um) ano na área �orre�ional. Tal
�ontextualização desta�a a importân�ia da qualifi�ação dos servidores, visto que são
responsáveis pela instrução e análise de pro�essos dis�iplinares, além da elaboração de
relatórios e pare�eres té�ni�os. Dessa forma, a �ompreensão do papel dos servidores nessa
Comissão é essen�ial para o �umprimento efi�iente das suas funções e responsabilidades
(Resolução SEE, n. 4.771, 2022).

Atualmente, o Nú�leo de Correição Administrativa (NUCAD) �onta �om 19 Comissões
Pro�essantes, �om servidores �om dedi�ação ex�lusiva. Cada Regional disponibiliza um ou
mais membros para atuar em �onjunto, pois �ada Comissão é �omposta três servidores efetivos
sendo um presidente, um se�retário e um vogal, para atuarem nas 47 Superintendên�ias
Regionais de Ensino do Estado de Minas Gerais (NUCAD, 2024).

Com essa mudança no perfil das Comissões Pro�essantes, espera-se melhoria da
efi�iên�ia nos pro�essos, tendo um servidor �om �onhe�imentos jurídi�os. A �onvo�ação, por
parte da autoridade �ompetente, para servidor integrar Comissões Dis�iplinares é en�argo
obrigatório, �onstitui-se em dever fun�ional e, a prin�ípio, irre�usável. A es�usa, em regra,
somente poderá ser fundamentada em situações de suspeição ou impedimento, legalmente
previstas. Tal designação, em tese, dispensa prévia autorização de superior imediato do servidor
�onvo�ado. Na práti�a, porém, nada impede que haja um prévio a�erto entre as autoridades
envolvidas. Quando e se, ex�ep�ionalmente, for ne�essário designar servidor de outro
órgão/entidade, �onvém prévia soli�itação ao respe�tivo dirigente máximo (Resolução SEE, n.
4.771, 2022).

Dentro da Se�retaria de Estado de Edu�ação de Minas Gerais (SEE-MG) o�orrem várias
denún�ias de apli�ação indevida de dinheiro públi�o e des�umprimento de normas, ilí�itos que
podem levar à perda do �argo públi�o (NUCAD, 2024).

Os anos de 2022 e 2023 foram os que apresentaram os maiores números de PADs,
o�orrendo justamente no momento de mudança do perfil do servidor nas Comissões, seguido
da redução das �omissões de 47 para 19 (NUCAD, 2024).

Dentre todos os Estatutos dos servidores públi�os de Minas Gerais, nenhum deles
men�iona as pessoas que devem atuar no PAD, porém re�omenda que, de preferên�ia, elas
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devem ter experiên�ia na área jurídi�a, devam ser servidores estáveis e ainda ter grau de
hierarquia igual ou superior a do indi�iado (NUCAD, 2024).

Na portaria que designa os membros da Comissão para investigar o PAD, também fi�a
instituído quem vai operar �omo presidente e membros, in�idindo sobre o presidente a maior
�arga de responsabilidade, pois é ele que deve definir as normas, instrução e andamento do
PAD assim �omo, �om base nos votos dos membros, formalizarem o relatório final (Almeida
& Rodriguez, 2013).

Os prin�ípios que norteiam o PAD �onstituem uma garantia �onstitu�ional. Os
prin�ípios que orientam a apli�ação das sanções dis�iplinares são o da Legalidade; Finalidade;
Motivação; Razoabilidade; Propor�ionalidade; da Moralidade; Prin�ípio do Interesse Públi�o;
da Efi�iên�ia; da Segurança Jurídi�a; Ampla Defesa; do Contraditório e Prin�ípios da verdade
sabida (Almeida & Rodriguez, 2013).

Para Silva e Crisóstomo (2019), na gestão públi�a, a efi�iên�ia e a efi�á�ia são termos
de signifi�ativa importân�ia, sendo a primeira, a �apa�idade do órgão públi�o em usar e gerir
de maneira otimizada os re�ursos disponíveis, bus�ando maximizar a produção e reduzir o
máximo possível os �ustos. Portanto, pode-se afirmar ser uma gestão efi�iente aquela �apaz de
exe�utar as tarefas �om o menor desperdí�io possível, fazendo uso adequado e �ons�iente do
dinheiro, tempo, e demais re�ursos públi�os (Silva & Crisóstomo, 2019). Porém, na gestão
públi�a, somente a efi�iên�ia não é bastante e, por isso, é pre�iso a efi�á�ia. Ainda, �onforme
Silva e Crisóstomo (2019), a efi�á�ia na AP está diretamente asso�iada à �apa�idade em se
al�ançar os objetivos traçados, sendo fundamental que as políti�as e ações governamentais
apresentem efi�á�ia.

A la�una observada nesse �ontexto é a inexistên�ia de estudos sobre a efetividade de
tais normativas, o que leva ao problema de pesquisa, �onforme des�rito a seguir.

1.1 Problema de pesquisa

Como as Comissões Pro�essantes têm fun�ionado de a�ordo �om os prin�ípios de
efi�iên�ia e efi�á�ia dire�ionados pela Resolução SEE nº 4.771/2022 e dis�utidos pela
literatura?
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6 �apa�idade em se al�ançar os objetivos traçados, sendo fundamental que as políti�as e ações governamentaisapresentem efi�á�ia.7 �apa�idade do órgão públi�o em usar e gerir de maneira otimizada os re�ursos disponíveis, bus�ando maximizara produção e reduzir o máximo possível, os �ustos.

1.2 Objetivos

1.2.1 Objetivo Geral

Compreender a efi�á�ia6 e efi�iên�ia7 das Comissões Pro�essantes da Rede Estadual de
Ensino do Estado de Minas Gerais.

1.2.2 Objetivos Específicos

a) Analisar os dados dos últimos �in�o anos dos Pro�essos Administrativos Dis�iplinares
�on�luídos quanto à efi�iên�ia e à efi�á�ia;

b) Verifi�ar se os prin�ípios que orientam a apli�ação das sanções dis�iplinares são
�onhe�idos e apli�ados pelos servidores que atuam nas Comissões Pro�essantes da
Se�retaria de Estado de Edu�ação de Minas Gerais;

c) Verifi�ar se o perfil dos servidores públi�os que atuam nas Comissões atendem ao
Nú�leo de Correição Administrativa.

1.3 Justificativa

Tem-se a efi�iên�ia da gestão que se preo�upa �om os meios (operações) rela�ionados
aos fatores internos. Assim sendo, �abe à efi�á�ia se preo�upar �om os fins, de modo a al�ançar
os objetivos estabele�idos, �om fo�o nos fatores externos do órgão públi�o (Castro, 2006).

As Comissões Pro�essantes (CP) têm �omo finalidade deixar �lara a verdade quanto
aos fatos �onstantes da representação ou denún�ia asso�iadas ao exer�í�io do �argo,
independente se terá ou não que in�riminar ou ex�ulpar o servidor.

Castro (2006) ainda expli�a que um membro das CPs não é �ara�terizado �omo �argo
ou função, mas, sim, refere-se a um atributo legal, espe�ialmente �on�edido no âmbito de
atividades de servidores estatais. Ao �onstituírem as CPs, tais servidores não são afastados de
suas funções e �argos legais �omo servidor públi�o e, por isso, ressalta-se a Lei n. 8.112/90,
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onde se lê que “sempre que ne�essário, a Comissão dedi�ará tempo integral aos seus trabalhos,
fi�ando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final” (Brasil, 1990,
s.p).

Pelo exposto, a es�olha pelo tema para a realização deste estudo se justifi�a pelo fato de
a efi�iên�ia e a efi�á�ia serem elementos fundamentais e indispensáveis no �ontexto das
Comissões Pro�essantes da Se�retaria de Estado de Edu�ação de Minas Gerais.

A relevân�ia desta pesquisa ampara-se na inexistên�ia de estudos sobre os membros da
Comissão Pro�essante, o �onhe�imento dos prin�ípios nos pro�essos administrativos apli�ados
nos Pro�essos Administrativos Dis�iplinares, e a importân�ia do profissional de Ba�harel em
Direito nas CPs. Importante temáti�a, pois, segundo Di Pietro (2019), é ne�essária uma CP para
delegar os pro�edimentos que são instaurados por meio de denún�ia �ontra políti�os, �omo
vereador, membro da mesa ou prefeito, relevante atuação em favor do povo nesse �ontexto.

Foi realizado um levantamento bibliográfi�o de estudos similares no ban�o de teses e
dissertações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), em
sites a�adêmi�os (SPELL e S�iELO) �om a palavras-�have: Comissão Pro�essante, efi�á�ia e
efi�iên�ia. Não se obteve êxito �om a pro�ura. Também foi realizada uma pesquisa no site da
Controladoria Geral do Estado de Minas Gerais �om as mesmas palavras-�haves para obter os
resultados das Comissões Pro�essantes nos pro�edimentos da entrega dos seus produtos e
resultados (Pro�essos Administrativos Dis�iplinares), elementos que podem ser aptos a avaliar
a efi�á�ia, efi�iên�ia e efetividade nos pro�edimentos de natureza dis�iplinar. Nesse �aso, foram
en�ontrados dados referentes a quantidade de pro�essos administrativos dis�iplinares ini�iados
e �on�lusos, �onforme Quadro 1, a seguir.

Quadro 1
Registro de Termos investigados

B�SE DE D�DOS P�L�VR�-CH�VE/DESCRITORES 2014 a 2024

CAPES
“Comissão Pro�essante, Efi�á�ia e Efi�iên�ia” 0

“�omissão pro�essante” + “efi�á�ia” 0
“�omissão pro�essante” + “efi�iên�ia” 0
“�omissão pro�essante” + “edu�ação” 0

“�omissão pro�essante” 2

RAC – Revista deAdministraçãoContemporânea
“Comissão Pro�essante, Efi�á�ia e Efi�iên�ia” 0

“�omissão pro�essante” + “efi�á�ia” 0
“�omissão pro�essante” + “efi�iên�ia” 1
“�omissão pro�essante” + “edu�ação” 0
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“�omissão pro�essante” 2

SPELL
“Comissão Pro�essante, Efi�á�ia e Efi�iên�ia” 0

“�omissão pro�essante” + “efi�á�ia” 0
“�omissão pro�essante” + “efi�iên�ia” 0
“�omissão pro�essante” + “edu�ação” 0

“�omissão pro�essante” 0

S�iELO
“Comissão Pro�essante, Efi�á�ia e Efi�iên�ia” 0

“�omissão pro�essante” + “efi�á�ia” 0
“�omissão pro�essante” + “efi�iên�ia” 0
“�omissão pro�essante” + “edu�ação” 0

“�omissão pro�essante” 1

GOOGLE ACADÊMICO
“Comissão Pro�essante, Efi�á�ia e Efi�iên�ia” 1

“�omissão pro�essante” + “efi�á�ia” 2
“�omissão pro�essante” + “efi�iên�ia” 2
“�omissão pro�essante” + “edu�ação” 1

“�omissão pro�essante” 4Nota: Fonte: Autor (2024)

A relevân�ia e motivação para o desenvolvimento deste estudo se fez pelo desejo de
aprofundar a�er�a da temáti�a, levantando mais estudos e pesquisas sobre o problema. A partir
disso, �olo�ar em práti�a os �onhe�imentos adquiridos na a�ademia, melhorando seus saberes,
vislumbrando os dados obtidos na literatura para serem disponibilizados na vida real, sempre
que ne�essário e possível.

Quanto à relevân�ia so�ial do tema, o impa�to para a so�iedade versa do fato de ser
importante que a so�iedade em geral tenha �onhe�imentos a respeito da relevân�ia que as
Comissões Pro�essantes da Rede Estadual de Ensino do Estado de Minas Gerais apresentam,
assim �omo afirmam o NUCAD (2024), Almeida e Rodriguez (2013) e Castro (2006).

Do ponto de vista a�adêmi�o, este estudo permitirá ao mestrando �ontribuir para a
a�ademia por obter maior �onhe�imento sobre o tema proposto e �olo�ar em práti�a seus
�onhe�imentos adquiridos na a�ademia ao longo do �urso, expandindo seus saberes na área de
Estratégia, Inovação e Competitividade e, �om isso, alavan�ar a dis�ussão teóri�a sobre
a efi�iên�ia e efi�á�ia na gestão públi�a.

Para a Se�retaria de Edu�ação do Estado de Minas Gerais, o impa�to deste estudo
será mostrar a importân�ia da efi�á�ia e efi�iên�ia nesse segmento, de modo que o Estado
busque estratégias que possam moldar a estrutura das Comissões Pro�essantes da Rede
Estadual de Ensino do Estado de Minas Gerais.
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2 REFERENCI�L TEÓRICO

2.1 Serviço Público

No Brasil, o serviço públi�o, �onforme Moraes (2004), teve iní�io no ano de 1808 �om
a �hegada da família real portuguesa no país. Foi a partir de então que �omeçou o pro�esso de
per�epção e �ons�ientização a�er�a da relevân�ia do trabalho administrativo, frente à
ne�essidade de possibilitar o desenvolvimento da �olônia em �onformidade �om a diploma�ia
real.

Moraes (2004) enfatiza que depois de pro�lamada a independên�ia, o Brasil então se
tornou um império e, ao longo dos anos, na história políti�a sempre havia os fun�ionários
públi�os para auxiliar na administração da máquina que levava o país ao desenvolvimento de
uma nação. A este trabalhador �om funções na Administração Públi�a (AP) é que são �onferidas
as realizações de ações que fazem a�onte�er os serviços bási�os e fundamentais à nação, de
a�ordo �om as ne�essidades dos �idadãos brasileiros nas relações �om o Estado Brasileiro.

Segundo Rogolin (2012), dentre os primeiros do�umentos que �onsolidaram os
fundamentos rela�ionados aos fun�ionários públi�os foi em 1939, por meio do Decreto 1.713
de 28 de outubro. Por esta razão, em 1943, o então Presidente Getúlio Vargas estabele�eu o dia
28 de outubro para ser �omemorado o Dia do Fun�ionário Públi�o. No ano de 1990, no mês de
dezembro, o novo Estatuto dos Servidores Públi�os Civis da União, das autarquias e das
fundações públi�as federais foi publi�ado, �onsolidando, a partir de então, a nomen�latura
‘servidor públi�o’.

Conforme o autor, as noções ini�iais de serviço públi�o foram ini�iadas na França, em
uma épo�a em que vigorava o Estado Liberal. Já nessa épo�a, o Estado era visto �omo um
me�anismo que representava uma �ooperação de serviços públi�os, estruturados e fis�alizados
pelos governantes.

Paganella (2004) salienta que mesmo depois de muitos anos, ainda é possível verifi�ar
que o �on�eito de ‘serviço públi�o’ permane�ia sempre o mesmo, sendo este �ara�terizado pelo
subjetivismo, formalismo e materialismo. Dessa forma, o serviço públi�o era visto �omo uma
atividade ex�lusiva do Estado, ou seja, um elemento subjetivo, sendo este regulamentado pelas
normas jurídi�as de direito públi�o, o qual o leva a ser um elemento formal, �om o objetivo de
atender às ne�essidades de toda so�iedade, ou seja, elemento material.
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De a�ordo �om o autor, o Estado �omeçava a aumentar as atividades estatais definidas
�omo serviços públi�os e, algumas delas, exigiram a�rés�imo de en�argos, levando à
ne�essidade de se fazer novos modos de gestão dos serviços públi�os. Paganella (2004) expli�a
que foi então pre�iso bus�ar por métodos privados que apresentassem maior flexibilidade e que
fossem adequados aos novos tipos de atividades que eram assumidas pelo Estado. Junto a este,
surgia também a ne�essidade de espe�ializar os fun�ionários públi�os �om vistas a obter
melhores resultados.

Quanto ao termo utilizado, Rezende (2011) afirma que ‘servidor públi�o’ foi uma
designação genéri�a e abrangente inserida pela Constituição Federal de 1988, até hoje em
vigor, prevale�endo esta denominação sobre a de fun�ionário públi�o para identifi�ar aqueles
que são titulares de �argos na Administração Públi�a direta e, dessa forma, equiparados aos
demais o�upantes de �argos nas autarquias.

Com efeito, Rogolin (1992) desta�a que o Estado passou a transferir parte dos serviços
públi�os a parti�ulares, por meio de �ontratos de �on�essão. Assim, o Estado ini�iava a �riação
de determinadas pessoas jurídi�as de direito privado por meio de lei, as quais eram instituídas
de empresas públi�as ou so�iedades de e�onomia mista, �om a finalidade de fazer �om que os
serviços públi�os fossem realizados por �onta e ris�o destas.

Ao se �on�eituar ‘serviço públi�o’, Ananias (2011) afirma ser toda atividade exer�ida
pelo Estado a fim de �umprir seus objetivos, ex�eto a judi�iária. Além disso, pode-se também
�onsiderar ‘serviço públi�o’ �omo parte das atividades administrativas do Estado. Diante desse
�ontexto, entende-se que o servidor públi�o, quanto ao trabalho realizado, pre�isa atender às
expe�tativas dos �idadãos brasileiros, isto porque estes esperam um serviço públi�o ofere�ido
pelo Estado que de fato seja efetivo e fun�ione. Mas, para tanto, são exigidos servidores
�omprometidos e �apa�itados para realizarem o melhor, visando atenderem às ne�essidades
(Ananias, 2011).

De a�ordo �om Paganella (2004), o trabalho realizado pelo servidor públi�o, por servir
o Estado e a população, é uma das atividades mais importantes de uma �omunidade, so�iedade
ou nação. Não há �omo algum país, estado ou muni�ípio ter seu perfeito fun�ionamento sem
ter em seu quadro de fun�ionários os servidores públi�os, pois são eles os responsáveis pelos
diversos serviços disponibilizados ao �idadão.

Portanto, pelo fato de servir ao Estado e, �onse�utivamente à so�iedade, o papel do
servidor é de grande relevân�ia so�ial, pois é ele quem presta serviço à população, devendo este
ser exe�utado �om qualidade e dedi�ação �omo meta dos seus objetivos (Paganella, 2004).
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Para Rezende (2011), desta�a-se que o servidor públi�o possui um �argo que depreende
das disposições �onstitu�ionais em vigor, sendo eles os que mantêm vín�ulo de trabalho
profissional �om as entidades governamentais, integrados à União, Estados, Distrito Federal,
Muni�ípios e demais autarquias.

Somado ao exposto, Pe�i, Irigaray e Sto�ker (2021) �omplementam que �ampo da
gestão públi�a, os servidores são profissionais que atuam na prestação dos serviços
governamentais, de modo a gerir programas, podendo, ainda, in�entivar a implementação de
políti�as públi�as. As partes interessadas, na maioria, são administradores, formuladores de
políti�as e toda a so�iedade.

É observado pelo autor que a função do servidor públi�o é diversa e sua mão de obra
tem sido �ada dia mais disputada, pois ele não é somente um trabalhador estável, mas, também,
um agente de atuação em favor das ne�essidades da �omunidade ou so�iedade. Tal estabilidade
que estes trabalhadores possuem se justifi�a pelo fato de garantir a �ontinuidade e a efi�iên�ia
da AP, legalidade e impessoalidade da gestão da �oisa públi�a (Rezende, 2011).

Além do exposto, Rezende (2011) ainda afirma que o papel e responsabilidade do
servidor públi�o são signifi�ativos, tendo ele o privilégio de ser um agente de transformação
do Estado. Assim sendo, é importante que ele seja �apaz de lidar �om a diferença e a
diversidade; esteja sempre a serviço do públi�o �omo agente de transformação a serviço da
�idadania; esteja sempre preparado para lidar �om o que é de todos “O �ompromisso
intransigente �om a éti�a e �om os prin�ípios �onstitu�ionais; manter-se atualizado
permanentemente e em �onstante desenvolvimento na bus�a por novas �ompetên�ias;
habilidade para atuar em diferentes �ontextos e sob diversos �omandos” (Rezende, 2011).

Corroborando o exposto a�ima, Camões et al. (2023) sinalizam que os profissionais
servidores públi�os têm papel fundamental na so�iedade, uma vez que a eles, �abe o dever de
assegurar que as políti�as públi�as sejam �olo�adas em práti�a, bem �omo a prestação de
serviços ne�essários à população que envolve, entre outros, segurança, edu�ação, saúde e
infraestrutura.

Desta�a-se, diante do exposto, que a verdadeira mão de obra do serviço públi�o versa
sobre o fato prin�ipal de servir a �omunidade onde está inserido, visando o bem-estar de todos
os �idadãos (Rezende, 2011).

2.1.1 �gentes públicos
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8 Dispõe sobre as sanções apli�áveis em virtude da práti�a de atos de improbidade administrativa, de que trata o§ 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providên�ias. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

O �on�eito de agente públi�o é amplo, pois, segundo Di Pietro (2019), abrange todas as
pessoas que, de uma forma ou de outra, prestam serviço ao Estado. Tal �on�eito abrange desde
os políti�os investidos dos poderes do Estado até pessoas que se vin�ulam �ontratualmente �om
o poder públi�o, �omo é o �aso das �on�essionárias.

Di Pietro (2019, p. 476), ao �on�eituar agente públi�o, afirma ser “toda pessoa físi�a
que presta serviços ao Estado e às pessoas jurídi�as da Administração Indireta. Antes da
Constituição atual, fi�avam ex�luídos os que prestavam serviços às pessoas jurídi�as de direito
privado instituídas pelo Poder Públi�o (fundações, empresas públi�as e so�iedades de e�onomia
mista). Hoje o art. 37 exige a in�lusão de todos eles”.

Em �onformidade �om o art. 2º da Lei n. 8.2498, de 2 de junho de 1992, o agente públi�o
é �on�eituado �omo sendo todo aquele que exer�e, ainda que transitoriamente ou sem
remuneração, por eleição, nomeação, designação, �ontratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vín�ulo, mandato, �argo, emprego ou função nas entidades men�ionadas no art.
1º desta mesma lei (Brasil, 1992). Per�ebe-se neste diapasão, que o legislador se preo�upou
em adotar o �on�eito mais amplo possível para o termo ‘agente públi�o’, fazendo �om que a lei
in�ida até mesmo sobre aqueles que se benefi�iem dos atos de improbidade administrativa,
mesmo que indiretamente (Brasil, 1992).

De a�ordo �om Bandeira de Mello (2019, p. 227), agentes públi�os são aqueles que
servem ao Poder Públi�o �omo órgão signifi�ativo de sua vontade ou ação, ainda quando o
façam apenas o�asional ou episodi�amente. E ainda �omplementa que a pessoa ao desempenhar
funções estatais, durante o período em exer�í�io, é, portanto, um agente públi�o. Sendo assim,
a ideia envolve o Chefe do Poder Exe�utivo de quaisquer esferas, �omo senadores, deputados
e vereadores, bem �omo o�upantes de �argos ou empregos públi�os da Administração Direta
dos três Poderes. Neste �aso, tem-se servidores das autarquias, das fundações governamentais,
empresas públi�as e so�iedades de e�onomia mista nas distintas órbitas de governo, in�luindo
nessa seara, os �on�essionários e permissionários do serviço públi�o, delegados de função ou
ofí�io públi�o, requisitados, �ontratados sob lo�ação �ivil de serviços e gestores de negó�ios
públi�os (Mello, 2019).

Ainda segundo Bandeira de Mello (2019), são três as espé�ies definidas aos agentes
públi�os as quais se fazem: agentes políti�os, servidores estatais e parti�ulares em �olaboração
�om o Estado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art1
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Di Pietro (2019) se refere aos agentes públi�os �omo quatro espé�ies que são: os agentes
políti�os, servidores públi�os, militares e parti�ulares em �olaboração �om o Poder Públi�o.
Dessa forma, pode-se observar que o �on�eito de agente públi�o é vasto, amplo, tanto o �on�eito
dado pelo legislador �omo o �on�eito estabele�ido pelos doutrinadores estabele�endo �omo
prin�ipal �ara�terísti�a a prestação de serviço públi�o, independente da sua forma e espé�ie.

Bandeira de Mello (2019, p. 151) le�iona sobre o vín�ulo que os agentes públi�os
possuem �om o Estado e espe�ifi�a que “agentes políti�os são os titulares dos �argos estruturais
à organização políti�a do País, ou seja, o�upantes dos que integram o ar�abouço �onstitu�ional
do Estado, o esquema fundamental do Poder”. Daí que se �onstituem nos formadores da vontade
superior do Estado. São agentes políti�os apenas o Presidente da Repúbli�a, os Governadores,
Prefeitos e respe�tivos vi�es, os auxiliares imediatos dos Chefes de Exe�utivo, isto é, Ministros
e Se�retários das diversas Pastas, bem �omo os Senadores, Deputados federais e estaduais e os
Vereadores. O vín�ulo que tais agentes entretêm �om o Estado não é de natureza profissional,
mas de natureza políti�a. Exer�em um múnus públi�o. Vale dizer, o que os qualifi�a para o
exer�í�io das �orrespondentes funções não é a habilitação profissional, a aptidão té�ni�a, mas
a qualidade de �idadãos, membros da civitas e, por isto, �andidatos possíveis à �ondução dos
destinos da so�iedade (Bandeira de Mello, 2019).

Já nos ensinamentos de Meirelles (2014), ao �on�eituar agentes públi�o, tem-se �omo
sendo aqueles que �ompõem �ategoria própria de agente públi�o, mas, no título e seções
referidas, a CF/88, em termos jurídi�os, os define �omo servidores públi�os, sem embargo de
tê-los �omo agentes políti�os. Os agentes políti�os o�upam todos os �argos vitalí�ios,
entretanto, o�upam também �argos em �omissão, tais �omo, por exemplo, os Ministros dos
Estados. Geralmente, são regidos pelo regime estatutário, porém, alguns são obrigados a se
submeterem a um regime estatutário de natureza parti�ular, �omo é o �aso da Magistratura e do
Ministério Públi�o.

Conforme verifi�ado, nota-se ser �omplexa a �on�eituação doutrinária de agente
públi�o. Assim, para Bandeira de Mello (2019), agente públi�o é espé�ie do gênero “agente
públi�o” que engloba todas aquelas pessoas que, de uma forma ou de outra, prestam serviços
para o Estado, independente da sua forma de investidura. São profissionais que seguem o
regimento interno da gestão públi�a.

2.2 Gestão Pública
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Conforme Dias e Borges (2015), a palavra gestão vem da terminologia ‘administrar’,
de origem do latim ad-ministare, e está asso�iada diretamente aos ministros romanos e às
atividades por eles realizadas. Trata-se de um �on�eito que aponta para o fato de a administração
ser exe�utada pelos representantes majoritários, seja de empresa ou Estado. Ainda para esses
autores, o �on�eito de gestão públi�a remete à ideia de que este está diretamente rela�ionado a
empresas, instituições e fun�ionários de ordem públi�a que têm o dever de apli�ar as funções
estatais de fis�alização, assessorar e realizar feitos �onforme a lei.

Entende-se, nesse �ontexto, que a gestão públi�a está ligada ao adequado fun�ionamento
da máquina públi�a na prestação de serviços internos ou externos. Nessa esfera, entende-se que
ao se implantar algum programa ou sistema que gere gastos públi�os, é pre�iso que seja
realizada a viabilidade da implantação, a efi�iên�ia e efi�á�ia do pro�esso (Dias & Borges,
2015).

Meirelles (1990) sinaliza que sobre a gestão públi�a re�aem as atividades e ações que
dependem de vontade externa, individual ou �oletiva ligada diretamente ao prin�ípio da
finalidade. De forma resumida, é possível �on�eituar gestão públi�a �omo toda atividade do
Estado que in�luem, in�lusive, a ações das polí�ias militares, �ivis, bombeiros e outros. A
respeito do exposto, pode-se usar a �itação de Meirelles (1990), ao afirmar que o estudo da
gestão públi�a envolve sua estrutura e atividades e, portanto, pre�isa �onsiderar o �on�eito de
Estado a partir da �on�epção moderna de organização e fun�ionamento dos serviços públi�os
normalmente prestados aos administrados (Meirelles, 1990).

Conforme se pode �ompreender na �itação de Meirelles (1990), para organizar o Estado
é pre�iso que seja feita algumas divisões que visem promover a qualidade do ato públi�o que
são: a divisão do território, o modo de governo e demais aspe�tos que auxiliam na ordem e na
organização da gestão públi�a.

Em entendimento ao art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB/88), tem-se a Administração Públi�a Direta e Indireta. A direta refere-se à
Administração Federal �omposta por serviços apli�ados na estrutura administrativa da
Presidên�ia da Repúbli�a e Ministérios. No �on�eito de Di Pietro (2019), entende-se por
Administração Públi�a direta aquela �onstituída pelos órgãos que integram as pessoas
jurídi�as políti�as, sendo elas, a União, Estados, Muni�ípios e o Distrito Federal.

Na Administração Públi�a indireta, Di Pietro (2019) sinaliza que estão as entidades que
possuem personalidade jurídi�a própria, tais �omo, por exemplo, fundações públi�as,
autarquias, empresas públi�as, e outros. Contudo, em alguns �asos, pode o�orrer a
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transferên�ia da atividade administrativa a pessoas jurídi�as possuidoras de personalidade de
direito públi�o ou privado.

A gestão públi�a é definida por Bitten�ourt e Zouain (2010) �omo a substân�ia
fundamental da atividade �orrespondente ao Poder Exe�utivo, o qual faz referên�ia ao exer�í�io
de gestão desempenhado pelo seu titular sobre os bens do Estado. É uma forma de gerir de
modo imediato e permanente para satisfazer as ne�essidades públi�as na bus�a pelo bem de
todos. Tal atribuição é, na verdade, a realização de um serviço públi�o, submetido ao limite
jurídi�o em parti�ular que normatiza suas atividades e se efetiva a partir da emissão e realização
dos atos administrativos.

Conforme Bitten�ourt e Zouain (2010), entende-se por gestão públi�a a maneira que
uma instituição ou gestor públi�o tem para estruturar e organizar os bens de um Estado. É um
poder políti�o em que o indivíduo re�ebe a autoridade de gerir as atividades e negó�ios de uma
repartição ou empresa públi�a de modo que faça �om que estes fun�ionem �onforme o que se
espera. Além do exposto, Bitten�ourt e Zouain (2010) ainda desta�am que a gestão públi�a é
gerir um bem públi�o que é entregue a partidos políti�os governantes, �abendo a estes o dever
administrar adequadamente e de forma justa e dis�iplinada tais bens.

Na gestão públi�a há uma diversidade de tarefas que são estabele�idas �onforme
determinação das leis, dando �ompetên�ia àqueles que são parte integrante da máquina públi�a
de um Estado. Assim sendo, estes são obrigados a prestarem �ontas por meio de relatórios
públi�os para serem avaliados pelo parlamento e so�iedade em geral (Bitten�ourt & Zouain,
2010).

Di Pietro (2019) desta�a que, juntamente �om a estrutura organiza�ional
administrativa da Administração Públi�a, também atuam entes privados que auxiliam o Estado
nas atividades de interesse públi�o. Dentre tais entes tem-se as organizações so�iais, serviços
so�iais autônomos e organizações da so�iedade �ivil de interesse �oletivo.

A função do servidor públi�o na gestão públi�a, �onforme Sá (2016) �ara�teriza-se pela
atribuição, �ompetên�ia ou en�argo designado à atividade de uma determinada função,
asso�iada sempre ao interesse de �aráter públi�o, assegurando, assim, os direitos de toda a
população brasileira.

No estado de Minas Gerais, a gestão públi�a nos órgãos estaduais desempenha um papel
�ru�ial na administração e desenvolvimento do estado. A efi�iên�ia e a transparên�ia são pilares
fundamentais que norteiam as ações desses órgãos. Para garantir um atendimento de qualidade
à população, é essen�ial que as políti�as públi�as sejam bem elaboradas e implementadas �om
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rigor. A integração entre os diversos setores e a valorização do servidor públi�o também são
peças-�have neste pro�esso (Manual de Apuração de Ilí�itos Administrativos, 2020).

A efi�iên�ia na gestão públi�a de Minas Gerais �omeça �om a alo�ação adequada de
re�ursos e o planejamento estratégi�o. Em um �enário onde os re�ursos finan�eiros são
frequentemente limitados, é fundamental que os gestores públi�os saibam priorizar
investimentos que tragam o maior benefí�io possível para a so�iedade. A adoção de novas
te�nologias e pro�essos de gestão modernos também �ontribui para aumentar a efi�iên�ia dos
serviços públi�os, reduzindo �ustos e tempo de exe�ução (Manual de Apuração de Ilí�itos
Administrativos, 2020).

A transparên�ia nos órgãos estaduais é outro aspe�to que mere�e destaque. A
implementação de me�anismos de monitoramento e �ontrole so�ial, �omo portais de
transparên�ia e ouvidorias, permite que os �idadãos a�ompanhem de perto �omo os re�ursos
públi�os estão sendo utilizados. Isso não só aumenta a �onfiança da população nos gestores,
mas também previne possíveis �asos de �orrupção e desvio de verbas. A transparên�ia é,
portanto, uma ferramenta essen�ial para garantir a legitimidade e a efi�á�ia das ações
governamentais (Manual de Apuração de Ilí�itos Administrativos, 2020).

Por fim, a valorização do servidor públi�o é um fator determinante para o su�esso da
gestão públi�a em Minas Gerais. Investir na �apa�itação e qualifi�ação dos profissionais é uma
estratégia que traz resultados positivos a longo prazo. Programas de desenvolvimento
profissional e in�entivos à inovação dentro dos órgãos públi�os �riam um ambiente propí�io
para a ex�elên�ia no atendimento à população. Quando o servidor se sente valorizado e bem-
preparado, o serviço públi�o �omo um todo se fortale�e, benefi�iando diretamente os �idadãos
mineiros (Manual de Apuração de Ilí�itos Administrativos, 2020).

O servidor públi�o é quem faz a Administração Públi�a a�onte�er. Além disso, entende-
se ainda que a AP, �om o objetivo de elevar a efi�á�ia e efi�iên�ia das suas ações, não pode se
prender a determinados status quo, dando ao servidor possibilidade de tomada de de�isões,
redução dos níveis hierárqui�os fa�ilitando o pro�esso de�isório (Hipólito & Reis, 2002).

O servidor públi�o atende a regras e normas apli�adas pela Gestão Públi�a. No que diz
respeito à Gestão Públi�a, Di Pietro (2019) sinaliza para a importân�ia em se �onsiderar o fato
de que esta é uma máquina do povo, do bem públi�o, pois, além de administrar e organizar,
também é �oisa públi�a que permite a organização de algo públi�o, definitivamente. Segundo
a autora, na CRFB/88, Título III, Capítulo VII, �onstam as disposições sobre a Administração
Públi�a e no caput tem-se fundamentado os prin�ípios bási�os que pre�isam ser respeitados.
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Tais prin�ípios são a Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publi�idade e Efi�iên�ia, dentre
outros de igual relevân�ia espe�ifi�ados no art. 37.

Esses são os prin�ípios apli�ados à gestão públi�a e aos seus agentes, ou seja, ao servidor
públi�o. Este último, por sua vez, é todo empregado de uma administração estatal que possui
vín�ulo de trabalho �om órgãos e ou entidades governamentais, �omo, por exemplo, os poli�iais
militares (Di Pietro, 2019).

2.2.1 Princípios que regem a �dministração Pública

Di Pietro (2019) expli�a que o Prin�ípio da Legalidade apli�ado à Administração
Públi�a versa sobre o fato de ser um ordenamento legal que permite que seja feito somente o
que está es�rito em lei e demais normas. Não há, neste �aso, in�idên�ia de vontade subjetiva.
Este prin�ípio é apli�ado à AP de modo mais rigoroso, uma vez que o administrador públi�o
apenas pode fazer aquilo expresso e autorizado em lei.

Sobre o Prin�ípio da Impessoalidade, Meirelles (1990) afirma que “o Prin�ípio da
Impessoalidade, referido na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, art. 37,
caput, nada mais é que o �lássi�o prin�ípio da finalidade, o qual impõe ao administrador públi�o
que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é uni�amente aquele que a norma de
direito indi�a expressa ou virtualmente �omo objetivo do ato, de forma impessoal” (Meirelles,
1990, p. 163).

Conforme Di Pietro (2019), o Prin�ípio da Impessoalidade remete à ideia de que o
administrador públi�o é um agente exe�utor do ato, sendo ele, o veí�ulo de manifestação da
vontade estatal. No �aso do Prin�ípio da Impessoalidade, Di Pietro (2019) salienta que este
versa sobre o fato do administrador públi�o poder apli�ar somente o que �onsta na lei, ignorando
fatores pessoais para a exe�ução de pre�eitos administrativos.

Quanto ao Prin�ípio da Moralidade, Di Pietro (2019) salienta que em atendimento a este
prin�ípio, �abe ao administrador públi�o valer-se da apli�ação moral, sempre fundamentado na
moralidade dos atos administrativos protegidos pela legalidade. Com base neste Prin�ípio, o
administrador, além de �umprir seu dever na legalidade, deve, também, respeitar e atender os
prin�ípios éti�os de razoabilidade e justiça. Observa-se, ainda, que a CFRB/88 �onsagra o
Prin�ípio da Moralidade na Administração Públi�a �omo elemento essen�ial para a atuação da
gestão públi�a e de proteção à moralidade do administrador públi�o amoral ou imoral.

A respeito do Prin�ípio da Publi�idade na Administração Públi�a, Meirelles (2014)
desta�a que este se dá a partir da in�lusão do ato no Diário Ofi�ial ou, ainda, através de edital
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afixado em lo�al apropriado para a divulgação de atos públi�os, de modo que seja possível o
�onhe�imento do públi�o em geral. É uma forma de evitar que fatos ilí�itos o�orram, pois,
quanto mais públi�o se tornar o ato administrativo, menor será a probabilidade de desvio de
dinheiro públi�o.

A�er�a do Prin�ípio da Efi�iên�ia, Meirelles (2014) afirma que é um prin�ípio de grande
ne�essidade na AP, �onduzindo a efetivação do ato de forma adequada, levando a retornos
esperados de tais atos. Assim sendo, espera-se que a AP seja exe�utada do melhor modo
possível.

Além disso, o administrador públi�o deve ser um profissional efi�iente, �apaz de produz
o efeito esperado, dando bons resultados ao Estado e à so�iedade em geral, realizando suas
atividades fundamentadas na igualdade de todos perante a lei, apli�ando a objetividade e
impar�ialidade. Dessa forma, entende-se que o Prin�ípio da Efi�iên�ia versa impor à AP e aos
seus agentes a bus�a e manutenção do bem �omum, exe�utando suas atividades de forma efi�az,
impar�ial, neutra e transparente (Meirelles, 2014).

2.3 Princípios da Eficiência e Eficácia na �dministração Pública

Para melhor �ompreensão sobre os prin�ípios que regem a Administração Públi�a, faz-
se ne�essário, ini�ialmente, entender a definição de ‘prin�ípio’. Sobre o exposto, Venosa (2016)
afirma que o referido termo remete à ideia de algo que é a base ini�ial, ou seja, que dá suporte,
fundamentação e sustentação para determinada questão ou assunto. Como forma �omplementar
ao exposto pelo autor Venosa (2016), tem-se a definição de ‘prin�ípio’ dado por Silva (2011),
ou seja, refere-se àquela originada do latim principium que signifi�a origem, iní�io e �omeço.

De a�ordo �om Galuppo (2000), prin�ípios não se apli�am integral e plenamente em
qualquer situação, devem ser antes, identifi�ados �om mandados de otimização e que podem
ser definidos �omo “normas que ordenam que algo seja realizado na maior medida possível,
dentro das possibilidades jurídi�as e reais existentes”. Portanto, os prin�ípios são mandados de
otimização que estão �ara�terizados pelo fato de que podem ser �umpridos em diferentes graus,
e que a medida devida de seu �umprimento não só depende das possibilidades reais, �omo
também das jurídi�as (...) (Galuppo, 2000, p. 2).

Nunes (2021) enfatiza que são os prin�ípios que influen�iam todos os sistemas jurídi�os
e sem eles, nenhuma interpretação poderia ser realizada. São, na verdade, as verdadeiras
supranormas identifi�adas �omo agentes de regras. Conforme o autor, a palavra ‘prin�ípio’
designa, portanto, o �omeço ou iní�io de alguma �oisa e, no ramo do Direito, pressupõe-se que
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é a ini�iação de normas e regras. Isto porque, na esfera jurídi�a, este termo signifi�a suportar,
dar suporte a uma estrutura, assegurar sua existên�ia e, posterior apli�abilidade.

Nunes (2021) ainda salienta que, na doutrina brasileira, são atribuídas diversas funções
distintas para os prin�ípios, assim �omo a relevân�ia que representa �omo elemento do sistema
normativo. Para o autor, os prin�ípios possibilitam a adequada interpretação do sistema jurídi�o
e qualidade de ferramenta de integração entre as muitas partes do sistema, dando segmento à
doutrina.

Nery Junior (2013), ao �on�eituar prin�ípio no âmbito do Direito se apoia na Filosofia
e afirma ser origem, ação ou �onhe�imento de ou sobre algo. No mesmo sentido, Bandeira de
Mello (2019) expli�a que os prin�ípios no Direito brasileiro são os fundamentos que regem o
Direito. Quanto à importân�ia do prin�ípio na esfera jurídi�a, o autor afirma que se deve ao fato
de ser a pura essên�ia, pois, sem prin�ípio não há direito e vi�e-versa.

Alves (2017) afirma que ‘prin�ípio’ vem do latim principium e tem vários signifi�ados
no ordenamento jurídi�o. Por um lado, ‘prin�ípio’ quer dizer normas elementares ou requisitos
primários instituídos �omo base que mostram o �onjunto de regras ou pre�eitos que se fixaram
para servir de norma a toda espé�ie de ação jurídi�a, traçando, assim, a �onduta a ser tida em
qualquer operação jurídi�a (Alves, 2017).

Na Administração Públi�a, quando se fala em efi�iên�ia e efi�á�ia, Vieira e Nobre
(2024) expli�am que se trata de prin�ípios fundamentais ao serviço públi�o. Sendo assim,
entende-se por efi�iên�ia a apli�ação otimizada dos re�ursos disponíveis enquanto, por outro
lado, a efi�á�ia se refere ao �umprimento dos objetivos propostos e à produção de resultados
�on�retos. Como se nota, �ada uma �om sua definição legal, mas que, no âmbito da gestão
públi�a, se �ompletam e são essen�iais para garantir que os re�ursos públi�os sejam bem geridos
e para assegurar que a população re�eba serviços de qualidade (Vieira & Nobre, 2024).

Para Sperling et al. (2023), na Administração Públi�a, a bus�a por apli�ar de forma
�on�reta e �oesa a efi�iên�ia e efi�á�ia tem sido um aspe�to fundamental para o melhoramento
dos serviços que são prestados à so�iedade brasileira, num �ontexto geral. Quando o�orre de os
re�ursos serem limitados e as demandas so�iais �ada vez mais �res�entes, torna-se
indispensável aos órgãos públi�os e entidades governamentais re�orrerem a modos de otimizar
o uso desses re�ursos para garantir a obtenção de resultados efetivos.

2.3.1 Princípio da eficiência
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Sobre a efi�iên�ia, A&C (2003) expli�am ser um prin�ípio �ontido na CFRB/88 para
orientar a Administração Públi�a. No entendimento da doutrina de Direito Administrativo, a
efi�á�ia se trata do dever de melhor gestão ao gestor públi�o. Dessa forma, não é um prin�ípio
de �unho e�onômi�o, pois o al�an�e de um resultado �om o menor �usto se mostra um aspe�to
de melhoria por parte da gestão. Pelo exposto, entende-se que, �onforme apontado por A&C
(2003), a efi�iên�ia pode ser �ara�terizada �omo uma forma de dis�iplinar, organizar e
estruturar a Administração Públi�a, de modo a al�ançar os melhores resultados possíveis no
�ontexto da prestação do serviço públi�o.

O prin�ípio da efi�iên�ia orienta o gestor públi�o quanto ao seu dever de saber agir de
maneira ágil e pre�isa para obter resultados que atendam e satisfaçam toda a população. Nesse
sentido, o prin�ípio da efi�iên�ia é �onsiderado um dos fundamentos essen�iais para a
desburo�ratização e, assim sendo, deveria ser um dos paradigmas a pautar a ação do Estado
para a produção de um �onjunto de resultados em favor da so�iedade (A&C, 2003).

Por sua vez, Souza (2013) adverte sobre os efeitos de sua inobservân�ia: “O Prin�ípio
da Efi�iên�ia signifi�a que toda ação administrativa tem que ser de bom atendimento, rapidez,
urbanidade, segurança, transparente, neutra e sem buro�ra�ia, sempre visando à qualidade. O
�ontribuinte, que paga a �onta da Administração Públi�a, tem o direito de que essa
administração seja efi�iente, ou seja, tem o direito de exigir um retorno (segurança, serviços
públi�os, et�.) equivalente ao que pagou, sob a forma de tributos” (Souza, 2013, p.49).

A efi�iên�ia deve ser entendida �omo medida rápida, efi�az e �oerente do administrador
públi�o, no intuito de solu�ionar as ne�essidades da sua �oletividade (Botelho, 2006). Nada
justifi�a qualquer pro�rastinação. Aliás, essa atitude do agente públi�o pode levar o Estado a
indenizar os prejuízos que o atraso possa ter o�asionado ao interessado, num dado desempenho
estatal (Gasparini, 2012). É possível definir um bom administrador �omo aquele que segue a
moral administrativa, a efi�iên�ia, a justiça e ra�ionalidade, ou seja, juntaria outros prin�ípios
(Gasparini, 2012).

Segundo apontamentos de Souza (2013), “o objetivo do Prin�ípio da Efi�iên�ia é
satisfazer as ne�essidades �oletivas num regime de igualdade dos usuários, ou seja, é a
utilização dos melhores meios sem se distan�iar dos objetivos da Administração Públi�a,
atingindo a satisfação das ne�essidades �oletivas. O administrador deve estar atento para a
objetividade de seu prin�ípio, sob pena de in�orrer em arbitrariedades” (Souza, 2013, p. 55).

Dessa feita, vale ressaltar que este prin�ípio tem �omo fim es�olher a solução mais
apropriada ao interesse públi�o, de modo a agradar de modo pleno a demanda so�ial. A AP
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deve apli�ar medidas idôneas e adequadas ao fim almejado, não mais, nem menos (Souza,
2013, p. 55).

Para que a AP possa al�ançar de fato a efi�iên�ia, ela pre�isa, prin�ipalmente, otimizar
os re�ursos, a qual demanda de uma �riteriosa análise a�er�a de todas as despesas efetivadas.
Com isso, bus�ar por métodos que se mostrem e�onomi�amente mais viáveis e saber se utilizar
ra�ionalmente dos re�ursos disponíveis. Ao se reduzir ou evitar desperdí�ios na gestão públi�a
e ainda dire�ionar de modo efi�iente os re�ursos, se torna possível aumentar e expandir não
apenas a �apa�idade de atendimento, mas, in�lusive e mais importante, ofere�er a toda
so�iedade, serviços de alta qualidade (Sperling et al., 2023).

Pinto e Coronel (2017) salientam que no serviço públi�o a efi�iên�ia envolve a alo�ação
ra�ional dos re�ursos, minimizando desperdí�ios e maximizando a produtividade. Isso signifi�a
que os órgãos públi�os devem bus�ar formas de fazer mais �om menos, seja através da adoção
de novas te�nologias, da melhoria dos pro�essos ou da �apa�itação �onstante dos servidores.
No Brasil, são enfrentados desafios signifi�ativos quanto à efi�iên�ia, espe�ialmente, em
virtude da buro�ratização e das práti�as ar�ai�as que ainda permeiam muitos setores públi�os.

Nos estados brasileiros, segundo Gagliardi, Marinho e Paula (2023), a bus�a por
efi�iên�ia no serviço públi�o envolve a otimização de pro�essos e a redução de desperdí�ios.
Programas de �apa�itação para servidores, modernização de sistemas de gestão e in�orporação
de te�nologias inovadoras são algumas das estratégias adotadas. Tal abordagem não apenas
melhora a qualidade dos serviços prestados, mas, também, permite uma melhor alo�ação dos
re�ursos finan�eiros, humanos e materiais, �ontribuindo para uma gestão mais sustentável e
responsiva às demandas da so�iedade.

De a�ordo �om Vieira e Barreto (2019), a gestão públi�a nos órgãos de �orreição
administrativa dis�iplinar é fundamental para garantir a éti�a e a efi�iên�ia no serviço públi�o.
A atuação preventiva, a transparên�ia nos pro�edimentos, o respeito aos direitos dos servidores
e a autonomia são fundamentos indispensáveis para o fortale�imento dessas instituições. Assim
sendo, �ontribui-se para a �onstrução de um setor públi�o mais íntegro e �onfiável, reforçando
a �onfiança da so�iedade nas suas instituições.

A efi�iên�ia nas Comissões de PADs impli�a a otimização dos re�ursos humanos,
materiais e temporais, o que in�lui a utilização de te�nologias adequadas para a gestão dos
pro�essos, a formação �ontínua dos servidores envolvidos e a implementação de pro�edimentos
padronizados que fa�ilitem o andamento das investigações. A efi�iên�ia bus�a reduzir
desperdí�ios e agilizar as etapas do pro�esso, garantindo que os �asos sejam analisados de
maneira �élere e dentro dos prazos estabele�idos pela legislação (CGU, 2022).
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9 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Exe�utivo e Judi�iário manterão, de forma integrada, sistema de �ontrole interno�om a finalidade de:10 II - �omprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à efi�á�ia e efi�iên�ia, da gestão orçamentária,finan�eira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem �omo da apli�ação de re�ursospúbli�os por entidades de direito privado.

A efi�iên�ia na AP, �omo apontam Santos e Rover (2019), pode ser �ara�terizada e
expli�ada �omo sendo a �ombinação dos insumos e té�ni�as essen�iais (inputs) no pro�esso
produtivo para apresentar resultados favoráveis no máximo de produtos possíveis (outputs).
Dessa forma, entende-se por efi�iên�ia, nesse �ontexto, a �apa�idade de realizar as ações de
forma �orreta, reduzir a relação entre insumo e produto de maneira a otimizar o uso de re�ursos.

No mesmo sentido, Silva e Crisóstomo (2019) es�lare�em ser a efi�iên�ia na AP, a
�omparação daquilo o que foi produzido, informações referentes aos re�ursos disponíveis, �om
o que poderia ter sido produzido �om esses mesmos re�ursos. Assim sendo, nota-se que a
efi�iên�ia apresenta signifi�ativa relevân�ia no �ontexto da AP por gerar impa�tos na qualidade
dos serviços que são prestados à so�iedade brasileira.

Por outro lado, a efi�á�ia no serviço públi�o se mostra �ara�terizada pela �apa�idade
em al�ançar os resultados desejados. Porém, não se pode apenas fazer uso dos re�ursos de
maneira efi�iente, uma vez que é essen�ial eles sejam empregados em ini�iativas que atendam,
de fato, às demandas da so�iedade, além de as políti�as implementadas promoverem melhorias
efetivas quanto à qualidade de vida da população. Observa-se que, no �ontexto brasileiro, pode-
se entender que a efi�á�ia tem sido �omprometida por fatores �omo a �orrupção, a falta de
planejamento de longo prazo e a des�ontinuidade das políti�as públi�as de�orrente das
mudanças de governo (Pinto & Coronel, 2017).

2.3.2 Princípio da eficácia

A efi�á�ia é expli�ada por A&C (2003) �omo prin�ípio da esfera normativa,
devidamente prevista na CFRB/88, redação do art. 749, in�iso II10, fi�ando determinado aos três
Poderes o dever de manter um sistema integrado de �ontrole interno �om vistas a avaliar os
resultados rela�ionados à efi�á�ia da gestão finan�eira, orçamentária e patrimonial nos órgãos
e entidades que �onstituem a Administração Federal, in�luindo a apli�ação de re�ursos públi�os
por entidades de direito privado.

Na Administração Públi�a, a efi�á�ia, segundo Roso (2020), é um �on�eito que quando
apli�ado a empresas privadas não apresenta problemas em ser avaliadas, mas, na gestão públi�a,
torna-se algo �omplexo, uma vez que a efi�á�ia é avaliada de modo �ompli�ado devido às
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questões que envolvem os lu�ros. Tal fato o�orre porque em órgãos públi�os as prestações
administrativas nem sempre podem ser mensuráveis, além da ausên�ia de uma medida �omum
de valores.

Ro�ha (2019) �orrobora apontando que na questão da Administração Públi�a, a efi�á�ia
trata dos lu�ros, o que permite expli�ar ser, portanto, uma relação entre os resultados al�ançados
�om os objetivos que foram previamente estabele�idos. Com isso, �onfirma-se ser a efi�á�ia a
�on�retização dos objetivos pré-fixados.

A efi�á�ia no serviço públi�o nos estados brasileiros está asso�iada à �apa�idade de
atingir os resultados esperados e de implementar políti�as públi�as que atendam às ne�essidades
da população. Isso impli�a a elaboração de programas e projetos �om metas �laras e
mensuráveis, além de um a�ompanhamento �ontínuo dos resultados. A transparên�ia e a
parti�ipação so�ial são elementos fundamentais nesse �ontexto, pois garantem que as ações
governamentais sejam orientadas pelo interesse públi�o e monitoradas pela própria �omunidade
(Cruz & Nunes, 2021).

A efi�á�ia nas �omissões de PAD está diretamente rela�ionada à �apa�idade de al�ançar
os resultados esperados das investigações, isto é, assegurar que os infratores sejam devidamente
identifi�ados e punidos, �onforme previsto nas normas. Para isso, é fundamental que as
Comissões sigam rigorosamente os pre�eitos legais, garantindo o direito à ampla defesa e ao
�ontraditório. A efi�á�ia também envolve a impar�ialidade na �ondução do pro�esso, afastando
quaisquer influên�ias externas que possam �omprometer a justiça das de�isões tomadas (CGU,
2022).

Conforme pode ser observado a partir da expli�ação de Sperling et al. (2023), deve ser
uma bus�a �ontínua por parte da AP pela efi�iên�ia e efi�á�ia �omo parte indispensável de um
�ontexto de re�ursos limitados e �res�entes ne�essidades da população. Dessa forma, entende-
se que as ações dire�ionadas �om a finalidade de propor�ionar melhoria ao serviço públi�o,
�omo, por exemplo, gestão de pessoas, otimização de re�ursos, avaliação de desempenho,
planejamento estratégi�o e outros, possuem função de signifi�ativa relevân�ia dentro de uma
administração efi�iente no atendimento às demandas da população.

Para melhorar a efi�iên�ia e efi�á�ia no serviço públi�o no Brasil, é pre�iso promover
reformas estruturais que visem à modernização da gestão públi�a, à transparên�ia e à
responsabilização dos gestores. Torna-se relevante in�entivar uma �ultura de avaliação
�onstante das políti�as e programas implementados, utilizando indi�adores de desempenho
�laros e objetivos. Dessa forma, poderá ser possível garantir que os re�ursos sejam utilizados
de maneira efi�iente e que os objetivos propostos sejam efetivamente al�ançados,
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propor�ionando um serviço públi�o mais qualifi�ado e voltado ao bem-estar da população
(Pinto & Coronel, 2017).

Ao se �onsiderar o �on�eito de efi�iên�ia e efi�á�ia já apresentadas, torna-se possível
des�rever que tais prin�ípios no serviço públi�o são parâmetros essen�iais para a avaliação das
atividades desempenhadas pelo estado, no �aso deste estudo, de Minas Gerais. Tal fato se
justifi�a porque a efi�iên�ia está ligada à �apa�idade de realizar tarefas utilizando o mínimo de
re�ursos possível, enquanto a efi�á�ia se rela�iona �om o al�an�e dos objetivos propostos.
Assim, ambos os �on�eitos são fundamentais para assegurar que a Administração Públi�a
atenda às ne�essidades da população de forma adequada e sustentável (Pinto & Coronel, 2017).

Como pode ser observado, a efi�iên�ia e a efi�á�ia no serviço públi�o são prin�ípios
indispensáveis para promover uma gestão públi�a de qualidade. A �ombinação de métodos
efi�ientes e resultados efi�azes fortale�e a �onfiança da população nas instituições públi�as e
�ontribui para o desenvolvimento so�ioe�onômi�o do estado. A �ontinuidade de investimentos
em �apa�itação, te�nologia e parti�ipação �idadã �ontinuará sendo vital para al�ançar um
serviço públi�o �ada vez mais �omprometido e �ompetente (Pinto & Coronel, 2017).

A efi�iên�ia e a efi�á�ia são prin�ípios fundamentais para o fun�ionamento adequado
das Comissões de PAD. A efi�iên�ia é o uso dos re�ursos disponíveis da melhor maneira
possível e a efi�á�ia, o al�an�e dos objetivos estabele�idos. Com isso, para que as Comissões
de PAD operem de maneira ideal, é ne�essário que ambos os prin�ípios sejam observados e
apli�ados de forma �oordenada (Vieira & Barreto, 2019).

Conforme expli�ado, os prin�ípios da efi�iên�ia e efi�á�ia nas �omissões de PAD são
essen�iais para promover a integridade e a �redibilidade das instituições públi�as. Quando esses
prin�ípios são observados, as Comissões não apenas resolvem os �asos de maneira justa e
rápida, mas também fortale�em a �onfiança da so�iedade nos me�anismos de �ontrole e
fis�alização existentes. Dessa forma, as Comissões �ontribuem para a manutenção da ordem e
dis�iplina no serviço públi�o, refletindo um �ompromisso �ontínuo �om a transparên�ia e a
responsabilidade (CGU, 2022).

2.4 Correição administrativa

A gestão públi�a nos órgãos de Correição Administrativa Dis�iplinar (CAD) é um
aspe�to essen�ial para a manutenção da éti�a, da transparên�ia e da efi�iên�ia nas instituições
governamentais. Tais órgãos têm a responsabilidade de supervisionar e garantir que os
servidores públi�os �umpram �om os prin�ípios de probidade administrativa e �om as normas
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estabele�idas. A integridade no serviço públi�o é fundamental para a �onfiança da população
nas instituições e para o bom fun�ionamento do Estado (Controladoria-Geral do Estado, 2020).

As funções dos órgãos de CAD vão além da mera apli�ação de sanções. Esses órgãos
também têm um papel preventivo, promovendo �apa�itações e ações de �ons�ientização sobre
a importân�ia da éti�a e da responsabilidade no exer�í�io das funções públi�as. Ao agir de
forma preventiva, eles ajudam a evitar irregularidades e a promover uma �ultura organiza�ional
pautada pela integridade e pelo respeito às normas (CGU, 2022).

Antes da Resolução SEE n º 4.771 de 2022 existiam 47 Comissões Pro�essantes, uma
para �ada Superintendên�ia Regional de Ensino. Os membros das Comissões Pro�essantes
investigam vários ilí�itos dos servidores públi�os, �omo pode ser observado no Quadro 2
�ontendo os �in�o ilí�itos �om mais o�orrên�ias nos estados.

Quadro 2
Cinco ilícitos com mais ocorrências nos estados

CGE SEE/NUC�D P�D/ ILÍCITOS 2019 � 2024
ILÍCITOS 2019 2020 2021 2022 2023 2024 TotalApli�ação indevida de dinheiropúbli�o 17 15 34 71 35 1 173

Des�umprimento de norma 16 28 42 24 9 1 120
In�ontinên�ia públi�a de normas 20 13 11 19 39 17 119Abandono de �argo 25 3 7 34 35 7 11A�úmulo ilí�ito de �argos efunções 20 7 7 12 12 1 59Nota: Fonte: NUCAD - Considerados PAD
s publi�ados até 04/2024.

Conforme a CGU (2022), a efi�iên�ia dos órgãos de CAD depende da adoção de
pro�edimentos �laros e transparentes, sendo essen�ial que as investigações e os pro�essos
dis�iplinares sejam �onduzidos �om impar�ialidade, respeitando os direitos dos servidores e
garantindo o �ontraditório e a ampla defesa. A transparên�ia no tratamento dos �asos de
indis�iplina é �ru�ial para evitar per�epções de injustiça e para assegurar que todas as ações
sejam baseadas em evidên�ias �on�retas e não em interesses pessoais ou políti�os.

Quanto aos órgãos de CAD, �abe a eles se dotarem de autonomia e re�ursos adequados
para desempenharem suas funções de maneira efi�az. A independên�ia é ne�essária para que
possam atuar sem interferên�ias externas, que possam �omprometer a objetividade das suas
atividades. O investimento em �apa�itação �ontínua dos profissionais que atuam nesses órgãos
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11 Regula o pro�esso administrativo no âmbito da Administração Públi�a Federal.

e o uso de te�nologias avançadas para monitoramento e investigação são igualmente essen�iais
para garantir a efi�á�ia do sistema de �orreição (CGU, 2022).

O PAD é o meio legal utilizado pela AP para apuração de eventuais infrações fun�ionais
�ometidas pelos seus servidores. A didáti�a aqui representada levará em �onta a legislação, ou
seja, as disposições sobre o PAD que afeta o serviço públi�o e os meios de apuração de
irregularidades �ometidas pelos servidores públi�os no exer�í�io de suas atribuições (Di Pietro,
2019).

O PAD é oriundo do poder dis�iplinar �omo um dos poderes Administrativo Públi�o.
Di Pietro (2019, p. 261) afirma que o poder dis�iplinar é “o que �abe na Administração Públi�a
para apurar infrações e apli�ar penalidades aos servidores públi�os e demais pessoas sujeitas à
dis�iplina administrativa”. O Direito Administrativo Dis�iplinar é uma subespé�ie do Direito
Administrativo, que tem em seu auxílio o Direito Penal, detentor de uma perspe�tiva maior de
garantia e defesa dos direitos fundamentais do a�usado em pro�esso administrativo dis�iplinar.

A �onsequên�ia da relação entre o Poder Hierárqui�o e o Poder Dis�iplinar é que �ada
órgão ou entidade integrante da Administração Públi�a Federal tem �ompetên�ia �orre�ional
sobre seus próprios servidores. Tal atribuição �orre�ional signifi�a que o próprio órgão é o
primeiro responsável pela prevenção e repressão das �ondutas faltosas dentro da administração
(CGU, 2022).

As regras no estabele�imento e �onduta do pro�esso dis�iplinar para o bom
fun�ionamento da instauração do pro�esso dis�iplinar são seguidas segundo as regras legais
dos Estatutos, da Lei do Processo Disciplinar, Lei n. 9.78411, de 29 de janeiro de 1999, do
Código de Pro�esso Penal e do Código de Pro�esso Civil. A Lei de Processo Disciplinar, o
Código de Pro�esso Penal e o Código de Pro�esso Civil também são analisados para produzir
o rito pro�essual, tais �omo as de�larações do denun�iante, o interrogatório do sindi�ado e o
depoimento das testemunhas de a�usação e de defesa. De�idem também o rito do �ontraditório,
�omo o aspe�to dos itens defensivos de defesa prévia e alegações finais, a soli�itação de provas,
do�umentos, perí�ias, inspeção e todas aquelas que são a�eitas. Colo�am ainda os prazos e a
o�asião oportuna para sua apresentação ou soli�itação no pro�esso administrativo dis�iplinar
(Brasil, 1999).

A função �orre�ional, exer�ida pela Corregedoria Administrativa no âmbito do serviço
públi�o, visa fis�alizar e inspe�ionar o exer�í�io das atividades desenvolvidas pelos servidores
públi�os, orientando para evitar abusos ou a o�orrên�ia de irregularidades. Essas atividades são
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desenvolvidas também através de palestras a�er�a de temas pertinentes, alertando os servidores
para que não in�orram em faltas dis�iplinares passíveis de sanções. A �orreição faz parte das
ações de fis�alização dos tribunais para verifi�ar o andamento dos serviços judi�iários prestados
e têm por fim fis�alizar a administração da justiça e verifi�ar a regularidade dos serviços
judi�iais, �om a exata apli�ação das leis e regulamentos (Neves, 2016).

No que diz respeito à finalidade, o PAD dedi�a-se a apurar ação ou omissão grave de
servidor o�orrida na AP que seja passível de punição dis�iplinar, o que �orresponde a infringir
dispositivos de leis existentes para regular serviços gerais do provável indivíduo infrator em
questão. Cabe à Sub�ontroladoria de Correição Administrativa �ontrolar a �onduta do servidor
públi�o no desenvolvimento de seu trabalho e, �aso a Administração o envolva em alguma
investigação, não há nenhuma importân�ia a natureza de seu vín�ulo admissional �om a
instituição (Araújo, 2018).

O PAD e a sindi�ân�ia administrativa investigatória e dis�iplinar são instrumentos
efi�azes para que o Estado possa exer�er sua soberania, punindo aqueles servidores que, por
um deslize de �onduta ou des�aminho da função, �ometeram infração sujeita à reprimenda
(Manual de Apuração de Ilí�itos Administrativos, 2020).

No entanto, entende-se que havendo atos �orrei�ionais na modalidade dos já existentes
no Poder Judi�iário, as �orreições têm por fim fis�alizar a administração da justiça e verifi�ar
a regularidade dos serviços judi�iais, �om a exata apli�ação das leis e regulamentos. Dessa
maneira, podem perfeitamente serem realizadas no Poder Exe�utivo, tanto pelas Corregedorias
Administrativas, quanto pelas Auditorias, onde serão desenvolvidas ações preventivas para
evitar a o�orrên�ia de ilí�itos administrativos (Manual de Apuração de Ilí�itos Administrativos,
2020).

As visitas realizadas pelos �orregedores não impli�am ne�essariamente o fato de que há
�erta irregularidade no lo�al. Durante os trabalhos de inspeção, são re�ebidas informações dos
serviços forenses e dos atos prati�ados nas unidades �artoriais da �omar�a. O trabalho é
desenvolvido por amostragem nos pro�essos em andamento, �onforme as diversas
espe�ialidades (�íveis, juizados, infân�ia, �riminais, et�.). Os erros ou in�onsistên�ias servirão
de paradigmas para os demais, em idênti�a situação (Pereira & Pereira, 2016).

Em determinadas vezes, uma falta dis�iplinar aparenta signifi�ar simples infração
administrativa. No entanto, qualquer la�una pode tipifi�ar ilí�ito penal de graves �onsequên�ias
e desfe�hos inesperados. Além disso, há a possibilidade de o agente se expor a investigações
poli�iais, judi�iais e, in�lusive, �hegar a perder a função públi�a. Afinidades entre o Direito
Administrativo, o Direito Penal e o Direito Pro�essual Penal permitem �on�luir que os
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12 Dispõe sobre o regime jurídi�o dos servidores públi�os �ivis da União, das autarquias e das fundações públi�asfederais.

prin�ípios que resguardam a ampla defesa e o �ontraditório estarão garantidos em qualquer
situação (Pereira & Pereira, 2016).

As hipóteses de impedimento estão enumeradas no art. 18 da Lei n. 9.784/1999:

Art. 18. É impedido de atuar em pro�esso administrativo o servidor ou autoridade
que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha parti�ipado ou venha a parti�ipar �omo perito, testemunha ou

representante, ou se tais situações o�orrem quanto ao �ônjuge, �ompanheiro ou parente
e afins até o ter�eiro grau; I

II - esteja litigando judi�ial ou administrativamente �om o interessado ou respe�tivo
�ônjuge ou �ompanheiro (Brasil, 1999, s.p).

O Nú�leo de Correição Administrativa (NUCAD) é um instrumento desenvolvido para
auxiliar os servidores na assimilação de prin�ípios, valores e normas pertinentes às suas
atividades; tem �omo funções planejar, �oordenar e exe�utar as atividades de �orreição
administrativa e prevenção da �orrupção, no âmbito da Sede, em �onformidade �om as normas
emanadas pela Controladoria Geral do Estado de Minas Gerais (CGE) (Controladoria-Geral do
Estado, 2020).

De a�ordo �om a legislação federal Lei n. 8.11212, de 11 de dezembro de 1990, art. 149,
o servidor deverá ser o�upante de �argo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de
es�olaridade igual ou superior ao do indi�iado.

Já a Advo�a�ia Geral da União a�onselha que um elemento da Comissão Pro�essante
possua graduação em Direito. Desse modo, por �ausa das atribuições, é importante que
espe�ialmente o presidente tenha formação jurídi�a, uma vez que, será ele que irá expedir,
re�eber advogados, dar pare�eres, fundamentar quanto às preliminares levantadas pela ordem,
de�idir sobre a �ondução do PAD e, ao final, fundamentar o relatório �on�lusivo (Alves, 2008).

Os servidores que atuam na Comissão Pro�essante devem possuir �onhe�imento
jurídi�o, bem �om os prin�ípios e normas do PAD, para uma boa atuação nesses pro�essos, pois
está em ris�o a vida profissional do servidor indi�iado. Tem-se outros ilí�itos que as penas são
advertên�ias e suspensão (Mora, 2018).
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As Comissões Pro�essantes têm o benefí�io de zelo ex�lusivo e de aperfeiçoamento em
relação ao �ontrole dis�iplinar, além de dar segurança à AP ou à autoridade �ompetente de que
os PADs terão atributo e difi�ilmente serão ata�ados de nulidade pela defesa do indi�iado ou
pelo Poder Judi�iário. No entanto, é a portaria que �onstitui poderes aos eleitos da Comissão
Dis�iplinar para que operem no PAD, e o Regimento Interno das Comissões Permanentes
define as �ondições, objetivos, estrutura organiza�ional, �ompetên�ias, finalidades, �omposição
e atribuições (Almeida & Rodriguez, 2013).

A Advo�a�ia Geral da União (AGU) re�omenda para os trabalhos administrativos
dis�iplinar um servidor �om �onhe�imento jurídi�o em Direito Administrativo, Direito
Constistu�ional, Direito Pro�essual, Leis, Estatutos e normas rela�ionadas as transgreções dos
atos ilí�itos pelo servidor públi�o. Esses �onhe�imentos são primordiais para a �on�lusão do
PAD a�onte�er �om efi�iên�ia e efi�á�ia.

Conforme observado neste �apítulo, entende-se por �orreição administrativa dis�iplinar,
as ações voltadas para a prevenção, dete�tação e �orreção de infrações as quais tenham sido
prati�adas �ontra a Administração Públi�a, por meio da apli�ação de me�anismos e
instrumentos próprios �om a finalidade de aperfeiçoar o serviço públi�o (Almeida & Rodriguez,
2013).
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3 METODOLOGI�

3.1 Classificação e Delineamento da Pesquisa

O presente estudo se utiliza de uma abordagem qualitativa de pesquisa (Mar�oni &
Lakatos, 2017). Para Gil (2019), a pesquisa de abordagem qualitativa produz resultados que
não requerem pro�edimentos estatísti�os ou qualquer outro meio de quantifi�ação dos dados
levantados �om o estudo. Embora essa seja uma definição simplista, ela possui uma apli�ação
ampla, de a�ordo �om as �ara�terísti�as e variáveis baseadas num pressuposto epistemológi�o.
Portanto, é pre�iso que o pesquisador estabeleça �ara�terísti�as-�have do seu estudo para defini-
lo, qualitativamente �omo indutivo, interpretativo ou de abordagem naturalísti�a, �om o
objetivo de des�rever os signifi�ados que as pessoas atribuem às suas experiên�ias do mundo.

Além do exposto, Yilmaz (2013) afirma que a pesquisa qualitativa, em termos
epistemológi�os, é de �unho �onstrutivista �om fo�o em explorar aquilo o que se pressupõe ser
uma �onstrução so�ialmente real, fundamentada em valores, des�rição detalhada do fenômeno,
de maneira a �ompreender so�ial e psi�ologi�amente, o fenômeno estudado. Por tais motivos,
trata-se de um tipo de pesquisa fundamental ao estudo sobre a efi�iên�ia e efi�á�ia das
Comissões Pro�essante da Se�retaria de Edu�ação do Estado de Minas Gerais.

Quanto ao tipo, trata-se de uma pesquisa de �aráter des�ritivo (Gil, 2019), já que pro�ura
levantar e des�rever as �ara�terísti�as rela�ionadas aos elementos referentes à efi�á�ia e à
efi�iên�ia dos pro�edimentos de natureza dis�iplinar realizados pelas Comissões Pro�essantes,
�onforme legislação pertinente.

A pesquisa des�ritiva se fez ne�essária pelo fato de ser um método que permite ao
pesquisador fazer o levantamento de informações e dados mais espe�ífi�os e detalhados sobre
determinada realidade (Yin, 2001). De a�ordo �om Yin (2001), uma pesquisa des�ritiva se
apli�a durante as etapas preliminares do estudo de um fenômeno, �ujo objetivo é ante�ipar a
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per�epção sobre um dado tema e forne�er as bases para uma pesquisa mais aprofundada ou
quando normalmente não existem modelos ou �on�eitos a serem medidos em relação ao
fenômeno de interesse, �omo melhor medi-lo ou �omo des�obrir novas fa�etas do fenômeno
em estudo.

Este presente trabalho apresenta �ara�terísti�as de uma pesquisa des�ritiva �om a adoção
de métodos de amostragem não probabilísti�os e utilização de um �ritério de elegibilidade para
sele�ionar as respostas válidas a partir das informações �oletadas (Yin, 2001). Além disso,
�ontribui para que o pesquisador possa ter �ontato direto �om o problema e se familiarize �om
a abordagem investigada por meio do qual se possa entender o objeto problematizado (Yin,
2001).

3.2 Sujeitos de pesquisa

A Se�retaria de Edu�ação de Minas Gerais possui 47 Superintendên�ias Regionais de
Ensino �om 19 Comissões Pro�essantes (CP). Nesse sentido, foram realizadas entrevistas �om
10 membros das 19 Comissões Pro�essantes.

Foram �onvidados 10 servidores efetivos da Se�retaria de Edu�ação de Minas Gerais,
�om �argos à disposição da NUCAD �omo membros de Comissão Pro�essante (CP), �om no
mínimo de �in�o anos no �argo, a parti�ipar espontaneamente após tomarem �onhe�imento dos
objetivos da pesquisa. As entrevistas foram individuais e semiestruturadas, realizadas de forma
presen�ial no ambiente de trabalho, que são as salas de audiên�ias.

Foram realizadas apenas 10 entrevistas devido ao �urto prazo disponível para a
efetivação das entrevistas, levando-se em �onsideração a morosidade das anuên�ias. Foram
liberadas duas no dia 28/012025 e as entrevistas foram ini�iadas no dia 06/02/2025. As
entrevistas só a�onte�eram quando as NUCADs �olo�aram o �onvite no grupo das Comissões.

3.3 Método e Técnicas de coletas de dados

A té�ni�a de �oleta de dados utilizada foi a entrevista em profundidade �om a utilização
de um roteiro semiestruturado �omo instrumento de �oleta de dados. A entrevista em
profundidade �om roteiro semiestruturado �onsiste em um modelo de entrevista flexível �om
perguntas prévias e podem re�eber novas perguntas �onforme a demanda apresentada no
momento da entrevista (Triviños, 1992).
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A entrevista em profundidade, segundo Triviños (1992), é um método que valoriza a
parti�ipação direta do pesquisador, ofere�endo a ele, todas as perspe�tivas possíveis para que
o entrevistado sinta liberdade e espontaneidade para responder às questões feitas a ele,
enrique�endo, assim, a investigação. Portanto, para este estudo, a entrevista em profundidade
se fez ne�essária por permitir que fosse realizada uma �onversa inten�ional entre os membros
das CPs e o entrevistador/pesquisador.

Esta pesquisa envolveu servidores públi�os efetivos dos quadros da Se�retaria de
Edu�ação/MG, observando-se a Resolução do Conselho e os Comitês de Éti�a de pesquisa.
Utilizou-se o Termo de Consentimento Livre e Es�lare�ido (Apêndi�e B), o termo de
�ompromisso para utilização dos dados e a autorização da CGE para �oletar os dados (Apêndi�e
A). Os entrevistados foram �onvidados ini�ialmente através de mensagens de e-mail e
WhatsApp, informando-os sobre o tema da pesquisa.

A análise do�umental também foi utilizada. A análise do�umental fez-se ne�essária
neste estudo por introduzir signifi�ativa e inovadora �ontribuição para a pesquisa qualitativa,
pois permite o levantamento de do�umentos a�er�a do assunto estudado (Bauer, 2015). Segundo
Gil (2019), a análise do�umental forne�e dados e fontes de grande importân�ia para a análise
do problema, pois representam prova in�onteste a respeito dos fatos estudados, além de serem
fontes de informações naturais.

Diante disso, é importante assinalar que a CGE-MG possui uma base de dados sobre os
PADs instaurados no âmbito da Administração Públi�a Estadual. Essa base de dados �ontempla
os agentes envolvidos e as penalidades eventualmente apli�adas. O Sistema se �ara�teriza �omo
um software, que visa armazenar e disponibilizar, de forma rápida e segura, as informações
sobre os pro�edimentos dis�iplinares instaurados no âmbito dos Órgãos Públi�os Estaduais.

Em primeiro lugar, tem-se o �omponente do�umental, realizado através da �oleta de
dados junto à CGE, relativos aos exer�í�ios de 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024 �om os dados de
publi�ação no Diário Ofi�ial do Estado de Minas Gerais que �ontempla o iní�io e a �on�lusão
do Pro�esso Administrativo Dis�iplinar, tendo também o tipo de ilí�ito e a penalidade apli�ada,
pois faz parte do prin�ípio da publi�idade dentro do Direito Administrativo. Com esses dados
foram verifi�ados se foram �umpridos os prazos legais dos pro�essos, analisando-se a efi�á�ia
e a apli�ação da penalidade dentro das normas administrativas �omplementando a análise da
efi�iên�ia.

A Lei de Acesso à Informação (LAI) e a CGE �om suas �ompetên�ias no Decreto n.
47.774, de 3 de dezembro de 2019, garantem a qualquer �idadão o a�esso às informações de
atividade �orre�ional após a �on�lusão dos respe�tivos pro�edimentos investigativos ou



46

a�usatório, por isso foi es�olhido o período de 2020 a 2024 pelo a�esso disponível pela lei. Os
dados foram tratados de forma não estatísti�a, mediante a análise de �onteúdo. Nas entrevistas
semiestruturadas foram identifi�ados os elementos de relevân�ia que responderam aos objetivos
do trabalho, a presença ou ausên�ia de ilí�itos.

3.4 Estratégia de análise dos dados

Os dados �oletados e �ompilados foram analisados por meio da análise de �onteúdo,
�om luz no referen�ial teóri�o. Para Minayo (2006), a análise de �onteúdo é o mais indi�ado
�omo té�ni�a de análise de dados por ser voltada a estudos de �onteúdo e textos a partir de uma
perspe�tiva qualitativa envolvendo entrevistas.

A análise de �onteúdo é uma té�ni�a amplamente utilizada para estudar e interpretar
�omuni�ações de maneira a extrair informações valiosas. Tal metodologia envolve
pro�edimentos sistemáti�os e objetivos que permitem des�rever o �onteúdo das mensagens. A
partir dessa des�rição é possível obter indi�adores que podem ser quantitativos ou qualitativos,
fa�ilitando a dedução de informações sobre as �ondições de produção e re�epção dessas
mensagens (Bardin, 2016).

Os objetivos da Análise de Conteúdo envolvem, primeiramente, a des�rição do �onteúdo
das mensagens, �om o intuito de �ompreender o que está sendo �omuni�ado por meio da
identifi�ação de temas, padrões e signifi�ados presentes nas informações analisadas. Em
seguida, bus�a-se extrair indi�adores que possibilitem a dedução de aspe�tos subja�entes às
mensagens, �omo as intenções do emissor, as reações do re�eptor e o �ontexto em que a
�omuni�ação o�orre. Por fim, a análise visa inferir variáveis rela�ionadas às �ondições de
produção e re�epção das mensagens, ofere�endo assim uma �ompreensão mais profunda sobre
o ambiente �omuni�ativo e suas possíveis influên�ias (Bardin, 2016).

A Análise de Conteúdo segue um pro�esso estruturado �omposto por diversas etapas.
A primeira delas é a codificação, que �onsiste na identifi�ação e �ategorização de elementos
relevantes nas mensagens analisadas. Em seguida, o�orre a classificação, na qual os dados são
organizados em �ategorias temáti�as ou padrões re�onhe�íveis, fa�ilitando a sistematização das
informações. Por fim, realiza-se a interpretação, etapa em que os dados já �ategorizados são
analisados �om o objetivo de extrair signifi�ados, gerar �ompreensões e produzir inferên�ias
relevantes para o objeto de estudo (Bardin, 2016).
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4 �NÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULT�DOS

Compreender a efi�á�ia e efi�iên�ia das Comissões Pro�essantes da Rede Estadual de
Ensino do Estado de Minas Gerais é o fo�o deste trabalho. Ini�ialmente, é pre�iso entender que
há uma grande diferença em efi�á�ia e efi�iên�ia. O fo�o de �ada um é bem diferente. A efi�á�ia
se trata do dever de melhor gestão ao gestor públi�o, sendo que a efi�iên�ia é a �apa�idade de
realizar as ações de forma �orreta, reduzir a relação entre insumo e produto de maneira a
otimizar o uso de re�ursos.

Após essa expli�ação, �abe men�ionar que, �omo apontado no �apítulo de Metodologia,
foram entrevistados dez membros de Comissão Pro�essante da Se�retaria de Edu�ação de
Minas Gerais, sendo pelo menos 1 entrevistado de �ada Comissão. Os parti�ipantes tiveram
suas identidades preservadas e, por isso, foram identifi�ados neste estudo �omo R1 a R10,
�onsiderando, portanto, suas respostas.

Todo o pro�esso de �oleta de dados �om as entrevistas, �om duração média de uma
hora, foi realizado em 06 de fevereiro de 2025, sendo entrevistados dez membros da �omissão,
por ser um grupo pequeno de �orreição administrativa no estado, sendo 50 servidores. Após a
trans�rição e análise das entrevistas, �onforme orientações de Bardin (2010), foram
apresentadas �ategorias �onforme as perguntas e respostas, de modo a al�ançar o objetivo geral
e os objetivos espe�ífi�os propostos.

Os parti�ipantes foram de Belo Horizonte e �idades do interior das seguintes
Superintendên�ias regional de Ensino: SRE-Metropolitana C; SRE-Metropolitana B; Órgão
Central; SRE-Guanhães; SRE-Carangola; SRE-Uba e SRE-Muriaé.

4.1 Caracterização da amostra



48

Verifi�ar as �ara�terísti�as dos entrevistados é uma forma de obter dados e informações
que possam �ontribuir para se estabele�er relações entre o ambiente analisado (no �aso desta
pesquisa, as Comissões Pro�essantes da Rede Estadual de Ensino do Estado de MG) e o
indivíduo parti�ipante da pesquisa e, a partir disso, favore�er o fluxo das demais variáveis
investigadas.

Foram realizadas, �omo dito anteriormente, 10 entrevistas �om 17 questões �ada. Não
houve nenhuma ex�lusão de respondentes, pois todos responderam devidamente a todas as
perguntas realizadas e por atenderem ao perfil previamente estabele�ido para parti�ipar da
pesquisa. Totalizando, portanto, 10 entrevistas válidas.

Para a �ara�terização da amostra foram levantadas informações que pudessem des�rever
e traçar o perfil da amostra, �onsiderando as variáveis das �ara�terísti�as �oletadas no estudo,
�omeçando pelo �argo e tempo de serviço no estado, formação a�adêmi�a, entre outros.

Assim sendo, no que se refere à �ara�terização da amostra, �onsiderando os dados
�oletados �om os parti�ipantes, pode-se �onstatar que a variável “�argo” é distribuída em 10%
é té�ni�o edu�a�ional, 10% professora, 20% inspetor es�olar, 40% té�ni�a em edu�ação, 10%
analista edu�a�ional, �omo mostrado na Tabela 1. O referido levantamento permite eviden�iar
que não existe um �argo predominante em relação aos parti�ipantes da pesquisa.

Tabela 1
Distribuição da amostra por cargo

Distribuição da amostra por �argo
Cargo Amostra/QTD %

Té�ni�o Edu�a�ional 2 20
Professora 1 10

Inspetor Es�olar 2 20
Té�ni�o de Edu�ação 4 40
Analista Edu�a�ional 1 10

Total 10 100Nota. Fonte: Dados da pesquisa, 2025.

A Tabela 2 mostra que a distribuição da amostra em relação ao tempo de serviço públi�o
apresenta um intervalo entre 6 a 20 anos, distribuídos em 40% de 6 a 10 anos, distan�iando dos
demais que apresentaram 30% entre 11 a 15 anos, 10% entre 16 a 20 anos e 20% a�ima de 21
anos atuando �omo fun�ionário do estado. O referido resultado obtido permitiu observar que
no �aso da amostra pesquisada, a maioria é servidor públi�o entre 6 e 10 anos �omo apresentado
na Tabela 2.
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Tabela 2
Distribuição da amostra por tempo de serviço

Distribuição da amostra por idadeTempo Amostra/QTD %De 1 a 5 anos 0 0De 6 a 10 anos 4 40De 11 a 15 anos 3 30De 16 a 20 anos 1 10A�ima de 21 anos 2 20Total 10 100Norma. Fonte: Dados da pesquisa, 2025.

A variável apresentada na Tabela 3 refere-se à formação a�adêmi�a dos parti�ipantes.
Nesse �aso, �onstatou-se que a maioria dos entrevistados é pós-graduado, representada por
60% dos resultados, sendo essa uma distribuição distante dos graduados que representam 30%,
seguido por Mestrado �om 10%.

Tabela 3
Distribuição da amostra por formação acadêmica

Distribuição da amostra por formação a�adêmi�aPosto Amostra/QTD %Graduado 3 30Pós-graduado 6 60Mestrado 1 10Doutorado 0 0Total 10 100Nota. Fonte: Dados da pesquisa, 2025.

Dos entrevistados, a formação a�adêmi�a variou em Edu�ação, Administração Públi�a,
Pedagogia e Direito. Sobre as formações, é pre�iso sinalizar que para Alves (2008), é indi�ado que a
Comissão Pro�essante seja formada por membros que possuam graduação em Direito.
Entretanto, não é uma obrigatoriedade. Mas, �omo bem aponta Moura (2018), os servidores da
Comissão Pro�essante pre�isam ter �onhe�imento jurídi�o para uma boa atuação nos pro�essos.

As informações �oletadas e �ompiladas permitiram eviden�iar que, �onforme as
respostas referentes à �ara�terização da amostra para traçar o perfil, pode-se afirmar que a
maioria é Té�ni�o de Edu�ação (30%), �om tempo de serviço públi�o entre 6 a 10 anos (40%)
e pós-graduado (60%). São dados que permitiram traçar o perfil da amostra e forne�er insights
que foram �onsiderados para o objetivo deste estudo.
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4.2 Resultados e análises das entrevistas

4.2.1 Os membros das Comissões Processantes

Neste �apítulo, os resultados da investigação são apresentados através das entrevistas
realizadas, de forma a atender ao objetivo geral proposto. Dessa forma, torna-se relevante
sinalizar que, de a�ordo �om Almeida e Rodriguez (2013) as Comissões Pro�essantes são
benefi�iadas �om zelo ex�lusivo e aperfeiçoamento quanto ao �ontrole dis�iplinar, �onferindo
segurança às partes interessadas, e que todos os PADs terão atributo e não serão ata�ados de
nulidade pela defesa do indi�iado ou Poder Judi�iário. Nesse sentido, nota-se que as Comissões
Pro�essantes devem ser dotadas de efi�iên�ia e efi�á�ia.

A efi�iên�ia, segundo A&C (2003), é um meio de dis�iplinar, organizar e estruturar a
Administração Públi�a para se obter aos melhores resultados possíveis quanto a prestação do
serviço públi�o. Quanto à efi�á�ia, Cruz e Nunes (2021) des�revem �omo sendo a �apa�idade de
al�ançar os resultados desejados e implementar políti�as públi�as que atendam às ne�essidades
da população.

Considerando a �ontextualização a�ima, foi perguntada à amostra: De que forma sua
formação lhe �onferiu embasamento para ser membro da Comissão Pro�essante? Os resultados
obtidos levaram em �onsideração os de maior relevân�ia. Diante das respostas observadas, foi
possível obter uma visão holísti�a de tudo, do espaço da es�ola, o que permitiu um olhar
diferen�iado; ter propor�ionado �ompetên�ias e habilidades; exe�utar da melhor forma o
serviço realizado, maior �onhe�imento em questões jurídi�as; podendo ainda notar que a
formação de alguns não tem relação �om a Comissão Pro�essante:

R1 - A minha formação não é rela�ionada ao trabalho �orre�ional.
R2 - Hoje, assim, todas os �ursos de pós-graduação que eu tenho feito, todos os �ursos,
né? No iní�io foi mais �ompli�ado, mas aprendi muito e tenho aprendido muito também
R3 - Eu a�ho que a questão da inspeção em si, ela tem uma visão muito holísti�a. [...]
Quando a gente vem pra Comissão, a gente tem um olhar diferen�iado. Quando os
pro�essos vêm, a gente já �onsegue ver lá na frente. Eu a�ho que isso é um diferen�ial
pra quem é inspetor e está dentro da Comissão, ajuda bastante.
R5 - Foi por uma questão té�ni�a mesmo, né? Por eu ser ba�harel em Direito e ter
�onhe�imento de legislação, a Lei 4771, e um dos pré-requisitos seria ser ba�harel em
Direito (Dados da Pesquisa, 2025).
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O entrevistado R3 pontuou que a relação entre sua formação �om a Comissão
Pro�essante é um diferen�ial, pois, por estar dentro da es�ola e vendo tudo a�onte�er de perto,
tornou-se mais fá�il �onseguir ver a situação além do que ela realmente apresenta. Nesse
�ontexto, a formação do membro é relevante para a Comissão que ele integra, visto que,
segundo Di Pietro (2019), é por meio de uma Comissão Pro�essante que são delegados os
pro�edimentos instaurados através de denún�ia em favor da so�iedade �omo um todo.

O entrevistado R10 a�redita que �onviver �om os desafios da edu�ação é �omplexo e
que atua na área desde o ano de 1982, e atualmente, �om �argo �omissionado de natureza
administrativa, pedagógi�a. Os desafios �omo diretor de es�ola ensinaram muito.

Para melhor explanar a formação dos entrevistados, tem-se a Tabela 4.

Tabela 4
Distribuição da amostra por Graduação (formação)

Distribuição da amostra por graduação a�adêmi�a
Amostra Graduação

R1 Pedagogia e Edu�ação Físi�aR2 Edu�ação Físi�aR3 PedagogiaR4 PedagogiaR5 Ba�harel em DireitoR6 PedagogiaR7 AdministraçãoR8 Ba�harel em DireitoR9 Pedagogia e Relações Públi�asR10 Letras
Nota.. Fonte: Dados da pesquisa, 2025.

Além do questionamento a�ima, tornou-se relevante perguntar aos entrevistados: quanto
tempo está nomeado na Comissão Pro�essante? As respostas obtidas foram diversas e diferentes
umas das outras, podendo ser ressaltada a resposta de R4 ao afirmar que está na Comissão desde
2020. Já R6 atua desde o ano de 2016; R7 desde 2015; R8 desde 2021 e R9 afirmou que �ompõe
a Comissão há dez anos. Com base nessas respostas, foi possível observar que os membros que
�onstituem a Comissão Pro�essante não têm pou�o tempo de nomeação, o que permitiu
eviden�iar que eles possuem �onhe�imento amplo a�er�a das suas funções e sua importân�ia
�omo parte dela.

Foi realizada uma pergunta que adentrou na questão da função dos parti�ipantes �omo
membro da Comissão. Ini�ialmente, é pre�iso sinalizar que �onforme a Lei n. 8.112/1990, art.
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149, o servidor deverá ser o�upante de �argo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível
de es�olaridade igual ou superior ao do indi�iado. Assim sendo, portanto, não há que questionar
sobre ser membro da Comissão se insere no rol de �ompetên�ias de algum �argo, pois não se
trata de �argo nem função e sim de uma atribuição legal, sem mesmo ser ne�essário que eles se
afastem de seus �argos e funções legais. Es�lare�ida a atribuição do membro da Comissão, foi
feita a seguinte soli�itação aos entrevistados: Qual sua função na Comissão Pro�essante?

R1 pontuou que atua “�omo Presidente e Se�retário Vogal”, mas não des�reveu suas
funções. Somado à resposta de R1, tem-se também as ações apontadas por R2 afirmando que
“A nossa Comissão é muito unida, a gente não tem uma função �erta, né? A gente delega
funções, a Presidente de todos os pro�essos e eu e a Vogal, a gente divide, se�retária e Vogal.
Mas, na verdade, a gente faz tudo, né? Tudo. Muita �oisa”. Conforme se pode observar, R2
deixou �laro que a Comissão é unida �om tarefas e atividades devidamente atribuídas e
divididas entre os membros. Isso permitiu per�eber que o trabalho flui de forma adequada e
�om baixa possibilidade de falhas, o que �ontribui para resultados mais satisfatórios.

Conforme des�rição do entrevistado R3 em relação a sua função:

R3 - Ah, eu sou desde Vogal a Se�retário, dependendo. Já fui Presidente de Comissão
também uma vez só. E dentro dessas funções, a gente tem a questão de a�ompanhar os
pro�essos, dentro dos a�essos externos, do a�usado, do defensor públi�o, as portarias
que são publi�adas no pro�esso, portaria de prorrogação, re�ondução. A�ompanhamento
de e-mail, �onsulta de advogado também, a gente parti�ipa. A gente parti�ipa da questão
do indi�iamento do servidor públi�o quanto do relatório final. A questão é que a nossa
Comissão, a gente sempre tenta fazer um trabalho assim, nosso trio mesmo, sabe? É
sempre um trabalho mesmo que a gente tenta um auxiliar o outro. Então, a gente exer�e
todas as funções que têm dentro da Comissão, a�ho que todo mundo faz (Dados da
Pesquisa, 2025).

O entrevistado R3 �orroborou R2 ao afirmar que o trabalho é �olaborativo, em equipe,
um ajudando o outro para tudo seja realizado de forma �orreta. E, �omo forma �omplementar,
R4 expli�ou: “Eu sou Presidente da Comissão pro�essante e eu fi�o responsável por todo o
pro�edimento. Mas, a nossa Comissão, a gente se dá muito bem e a�aba que todo mundo faz
tudo. Mas, a minha responsabilidade maior é a �onferên�ia total dos relatórios, �onferir e
intimar as pessoas, �onduzir a própria audiên�ia”. A resposta de R4 demonstrou a ênfase dada
à responsabilidade de suas atribuições �omo membro da Comissão, mas pontuando que as
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funções são dever de todos. R10 �omplementou que realiza tarefas rotineiras pedagógi�as do
dia a dia da es�ola.

Ao se analisar as des�rições das funções dos entrevistados, notou-se que a eles são
atribuídas atividades, não sendo nenhum delegado �argo ou função dentro da Comissão. Sobre
isso, Castro (2006) salienta que um membro não re�ebe nomeação de �argo ou função, apenas
a um atributo legal no âmbito de atividades de servidores estatais.

Ainda a respeito das atribuições, R6 des�reveu:

R6 - De 2016 até 2021, eu era Presidente de Comissão pro�essante. Então, a mim �abia
fazer a análise do pro�esso, �uidar do andamento pro�essual, a es�olher quais
testemunhas seriam ouvidas, a �onduzir a oitiva dessas testemunhas. A partir de 2022,
eu passei a ser Vogal ou Se�retária. Fui Presidente em um pro�esso, porque no prin�ípio
tinha isso, né? Ora vo�ê era Presidente, ora vo�ê é Se�retária, ora vo�ê é a Vogal. E no
último ano, ao fazer parte da Comissão que integram no PAD, eu passei a ser a Vogal
e nessa Comissão eu faço o estudo de todo o pro�esso, o resumo de todo o pro�esso no
Drive. Também eu �olaboro �om as perguntas que são realizadas às testemunhas, eu
�olaboro dando resposta aos e-mails, eu �olaboro entrando em �ontato �om promotores
para poder fazer oitiva de menores quando são �asos que envolvem o assédio sexual e,
também, eu �olaboro fazendo o levantamento de jurisprudên�ia (Dados da Pesquisa,
2025).

Abordando sobre a des�rição das atribuições, R6 �itou as suas atividades que in�luem
análise do pro�esso, a�ompanhamento do andamento pro�essual, es�olha de testemunhas entre
outros. Complementando a resposta de R6, segundo a Resolução SEE n º 4.771 de 2022, os
membros das Comissões Pro�essantes investigam vários ilí�itos dos servidores públi�os, �omo
por exemplo, apli�ação indevida de dinheiro públi�o, des�umprimento de norma, in�ontinên�ia
públi�a de normas, abandono de �argo e a�úmulo ilí�ito de �argos e funções.

Uma questão relevante em relação aos membros das Comissões Pro�essantes é quanto
ao �onhe�imento jurídi�o. Trata-se de uma re�omendação, não exigên�ia da AGU que os
membros tenham �onhe�imento jurídi�o, pois são �onhe�imentos essen�iais para a �on�lusão
do PAD a�onte�er �om efi�iên�ia e efi�á�ia. R7 afirmou possuir alguns �onhe�imentos
jurídi�os:
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R7 - Olha, mas na área de Direito Administrativo, Constitu�ional, �omo eu fiz três anos
de Direito, eu ainda não �ome�ei a práti�a, estágio, essas questões. Mas a questão da
doutrina, enfim. E �omo eu sou uma pessoa que gosta muito de ler, adoro ler, estudar,
pesquisar, então a�ho que isso �olabora um pouquinho. Mesmo eu não tendo �on�luído
a fa�uldade, a base que eu tive lá nos primeiros três anos ajudaram muito na questão da
interpretação, né? Interpretação, análise dos prin�ípios que eu vou utilizar no pro�esso
(Dados da Pesquisa, 2025).
Complementando o relato de R7, o entrevistado R8 apontou ter alguma experiên�ia na

área, prin�ipalmente no Direito Administrativo e Tributário por ter trabalhado no Conselho
Regional de Contabilidade:

R8 - Eu tenho �erta experiên�ia e �onhe�imento na área do Direito Administrativo e já
que aprendo bastante na práti�a aqui no trabalho. Eu tenho o �onhe�imento do Direito
Tributário que vem tanto da graduação �omo da pós-graduação, mas que também na
práti�a. Agora é �om o trabalho no estado, em estado em sentido amplo, porque antes
eu era do Conselho Regional de Contabilidade, elaborava algumas petições. Também
era da área, num setor jurídi�o lá do CRC. E lá também adquiria �erto �onhe�imento do
tributário. A gente é demandado muito na área dos Direitos Civil e Penal também, além
dos pro�essos penal e �ivil (Dados da Pesquisa, 2025).

Por outro lado, R9 afirmou não ter �onhe�imento na área e apontou “Eu não tenho
�onhe�imento jurídi�o, eu só faço os �ursos na área jurídi�a, na área de pro�esso administrativo”
(Dados da Pesquisa, 2025). O entrevistado R10 pontuou que não tinha, mas, ao assumir a
presidên�ia dos PADs, passou a estudar sobre tais questões.

Como se nota, o �onhe�imento jurídi�o é uma re�omendação da AGU aos membros.
Além disso, tais �onhe�imentos também se estendem aos prin�ípios que devem ser seguidos
para a apli�ação das sanções dis�iplinares. Por isso, os parti�ipantes desta pesquisa foram
questionados: Vo�ê tem �onhe�imento dos prin�ípios que orientam a apli�ação das sanções
dis�iplinares?

Antes adentrar nas respostas, �onforme o Manual de Apuração de Ilí�itos
Administrativos (2021), o regime dis�iplinar do estado de MG é dotado de regras e também de
prin�ípios, sendo eles a Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publi�idade e Efi�iên�ia.
Portanto, �onsiderando tais prin�ípios, observou-se que somente R1 afirmou �onhe�er, mas
não �itou quais eram, enfatizando ter “�omo base os prin�ípios administrativos regidos pela Lei
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869” (Dados da Pesquisa, 2025). Da mesma forma, também sem �itar os prin�ípios, o
entrevistado R2 respondeu que “Sim. Tudo que envolve os pro�essos administrativos, a gente
é obrigada a aprender, né? E �om essa dinâmi�a intensa que é a Comissão, não tem nem �omo
vo�ê não aprender, né? Vo�ê é obrigada a entender tudo porque é pesado” (Dados da Pesquisa,
2025). Assim �omo também apenas responderam “sim” os entrevistados R3 e R4. Nesta toada,
embora não tenham �itado os prin�ípios, foi possível notar eles têm �onhe�imento de quais
sejam e pro�uram apli�á-los em suas atividades e ações �omo membros das Comissões
Pro�essantes. Bem �omo também respondeu R5:

R5 - Sim, a gente trabalha o tempo todo na apli�ação de prin�ípios, seja tanto nas
respostas, nas atas de deliberação, quanto nos relatórios finais, do �ontraditório, da
ampla defesa. A gente trabalha muito os prin�ípios da impar�ialidade, da �ontinuidade
de serviços públi�os, da efi�iên�ia, da publi�idade, sim, tem que ter �onhe�imento dos
prin�ípios (Dados da Pesquisa, 2025).

Por outro lado, a resposta de R7 se mostrou mais �ompleta, pois, além de o entrevistado
ter afirmado não se lembrar, argumentou que quando pre�isa, pesquisa e lê para apli�á-los
quando pre�iso for, e ainda aproveitou para exemplifi�ar:

R7 - Olha, eu não tenho aquela questão de vir na minha �abeça para eu re�itar para vo�ê,
mas na hora de que eu estou estudando, eu já �omeço, eu pego o material e vou usar
esse, vou usar esse. A questão de identifi�ar quais eu vou usar, sim. Agora, tem aqueles
bási�os, que não são só do pro�esso, mas são os que regem o serviço públi�o,
moralidade, pessoalidade. Então, esses que são mais bási�os, que servem não só para o
pro�esso em si, mas para o serviço públi�o de forma geral. Mas também tem aqueles
que a gente usa na hora de analisar as questões, na hora de fazer um relatório, que é, por
exemplo, o prin�ípio da bagatela, razoabilidade, propor�ionalidade. Enfim, o prin�ípio
da dignidade da pessoa humana. Então, assim, eu não sei te falar, vou �omeçar a re�itar
um guru, mas na hora que eu estou trabalhando ali, eu trabalho �om relativa fa�ilidade
e uso muito (Dados da Pesquisa, 2025).

É relevante que os membros das Comissões saibam quais são os prin�ípios que orientam
a apli�ação das sanções dis�iplinares, pois, de a�ordo �om Alves (2019), eles auxiliam �om a
apuração da responsabilidade de servidores públi�os por infrações fun�ionais.
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Complementarmente, Di Pietro (2019) sinaliza que tais prin�ípios são bási�os, a Legalidade,
Impessoalidade, Moralidade, Publi�idade e Efi�iên�ia, dentre outros de igual relevân�ia
espe�ifi�ados no art. 37 da CFRB/88.

Em um �ontexto geral, as análises das respostas, até o momento, eviden�iaram a
importân�ia da formação do servidor, sua dedi�ação em relação às atividades que lhes são
atribuídas e �onhe�imentos para �onstituírem a Comissão.
4.2.2 Saberes e competências

Sobre saberes e �ompetên�ias, Nunes (2021) afirma o quanto os prin�ípios podem
influen�iar os sistemas jurídi�os, pois, �aso eles não existissem, não seria possível nenhuma
interpretação. Os prin�ípios são supranormas identifi�adas �omo agentes de regras. Nesse
sentido, A&C (2003) sinaliza que o prin�ípio da efi�iên�ia tem o objetivo de orientar o gestor
públi�o em relação ao �umprimento do seu dever quanto ao agir de maneira ágil e pre�isa na
bus�a por resultados que atendam e satisfaçam toda a so�iedade.

Para Pinto e Coronel (2017), o prin�ípio da efi�iên�ia no serviço públi�o engloba
alo�ação ra�ional dos re�ursos, redução de desperdí�ios e máxima produtividade. Dessa forma,
os órgãos públi�os pre�isam bus�ar meios de fazer mais �om menos através de alternativas
�omo adoção de novas te�nologias, melhoria dos pro�essos ou �apa�itação �onstante dos
servidores.

Nas Comissões de PADs, o prin�ípio da efi�iên�ia otimiza os re�ursos humanos,
materiais e temporais �om o uso de novas te�nologias, formação �ontínua dos servidores
envolvidos e implementação de pro�edimentos padronizados que fa�ilitem o andamento das
investigações para a gestão dos pro�essos. A efi�iên�ia visa reduzir desperdí�ios e agilizar as
etapas do pro�esso (CGU, 2022).

Diante dessa observação, foi perguntado: Quantos �ursos foram ofertados pela CGE e
NUCAD para vo�ê? Quais? Nesta �ategoria de efi�iên�ia todos os entrevistados parti�iparam
de vários �ursos da CGE e NUCAD, tendo sempre renovando seus �onhe�imentos, �omo
demonstraram as falas das entrevistas. Considerando as respostas dos entrevistados, todos
afirmaram que são ofertados �ursos mensalmente, mas somente R1 �itou o último realizado
“Gestão Corre�ional do Serviço Públi�o Fortale�endo a Integridade na Edu�ação de Minas
Gerais”. Sobre essa questão, é relevante saber que os membros estão passando por �onstante
aperfeiçoamento e �apa�itação.

R2 - Todo mês a gente faz um �urso, todo mês. A�ho que a Comissão que mais faz
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�urso, fez �urso, sempre somos nós. Todo mês a gente faz um �urso, no mínimo um.
R3 - A�ho que a gente já fez uma média de 10 a 11 �ursos. Teve até um presen�ial
que eles fizeram �om a gente no final do ano, que foi bem ba�ana, �omemorando os 10
anos da Nu�ad.
R4 - Diversos, eu parti�ipei de todos. Tem uma pastinha que eu imprimo de amarelo.
Tem uma pastinha �heia de �ertifi�ados. Foram muitos.
R5 - Ano passado, nós fomos duas vezes a Belo Horizonte, fi�amos uma semana
fazendo �ursos de �apa�itação. Houve a presença do Ministério Públi�o, juízes, pessoas
que tinham �onhe�imento jurídi�o.
R6 - Vou te falar �ommuita verdade, foram tantos �ursos e eu não sei pre�isar quantos
�ursos foram, mas eu posso te informar que foram muitos, in�lusive é uma parte do
Nu�ad que faz essa oferta e uma parte da CGE faz também a oferta de �ursos.
R7 - Olha, desde 2015, deve ter sido um ou dois �ursos por ano, geralmente.
R8 - Cursos sobre a �orreção administrativa. Re�entemente, nós fizemos um �urso
sobre um livro que foi elaborado pela Se�retaria de Edu�ação. E isso é uma grande
diferença, foram uns quatro ou �in�o �ursos sugeridos.
R9 - Na CGE, eu fiz vários �ursos. Na CGE, era todo ano. A gente fazia in�lusive
�urso sobre a �orrupção dentro do serviço públi�o. Mas eu vou te falar, teve também
�ursos sobre éti�a no trabalho, sobre assédio moral dentro do serviço públi�o, abandono
no serviço públi�o, e prin�ipalmente pro�essos administrativos, �omo que era oitiva,
�omo que era parti�ipar delas.
R10 - Olha, eu não tenho essa �onta, mas eu parti�ipei de vários lá na Cidade
Administrativa, na própria Superintendên�ia e em �ontatos diretos �om o Nu�ad (Dados
da Pesquisa, 2025).

Ao voltar em algumas perguntas anteriores, os entrevistados foram questionados sobre
formação a�adêmi�a e �onhe�imentos jurídi�os e dos prin�ípios que orientam a apli�ação das
sanções dis�iplinares, o que denota a ideia do quão relevante se mostra a base do Direito nesse
�ontexto. Por isso, fez-se ne�essário perguntar: Vo�ê bus�a orientação sobre Direito
Administrativo, Constitu�ional, Direito Pro�essual para apli�ação nos PADs?

Aspe�to �itado pelos entrevistados foi haver uma bus�a �onstante no Direito,
legislações, normativas para atuarem �om o mínimo de falhas possível na Comissão. Alguns
bus�am orientação �om familiares que já possuem �onhe�imento na área do Direito, outros
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pro�uram amigos e �olegas de trabalho e também na literatura. Há ainda os que responderam
não fazer desta bus�a, uma rotina:

R6 - Diretamente, �ontinuamente, de uma forma rotineira não. Vou te expli�ar por quê.
Por que o Direito Administrativo, não é? Eu bus�o quando, dentro do uso do Direito
Administrativo, eu ne�essito de alguma informação que tenha a ver ou �om Direito
Cível ou �om Direito Penal. Então, eu até bus�o orientação. E �omo a minha Comissão
tem um advogado, que é o Presidente da CP, ele é advogado, ele supre muito esta
ne�essidade. Quando eu não fazia parte desta Comissão, eu bus�ava em advogado
dentro da Superintendên�ia para �onseguir algum entendimento para esta parte, já que
eu não posso bus�ar me apoiar nos meus �olegas por se tratar de assuntos sigilosos
(Dados da Pesquisa, 2025).

Diferente da resposta de R6, R7 afirmou “Sim, bus�o na internet, bus�o �om os meus
superiores e na literatura também, né?”, resposta que �orroborou R8 “Sim, bus�o sim. E a�redito
que seja fundamental estar sempre bus�ando o �onhe�imento nessa área do Direito
Administrativo, já que é o nosso trabalho” e R9 “Sim, prin�ipalmente nos vo�ê faz uma bus�a
junto ao judi�iário, aí quando vo�ê vai fazer o relatório, vo�ê in�lui leis e também a�ordos”
(Dados da Pesquisa, 2025).

Para �ompor a Comissão Pro�essante, obter �onhe�imentos da área jurídi�a e do Direito
se mostra relevante, ainda não seja �omo forma ex�lusiva e exaustiva de dedi�ação, mas é
pre�iso saber �omo a área jurídi�a fun�iona para também promover o melhor fun�ionamento
da Comissão.

4.2.3 Tempo de duração de um P�D na Comissão processante

Nas �omissões de PAD, a efi�á�ia signifi�a a �apa�idade de atingir os resultados
almejados das investigações, garantindo a identifi�ação e punição dos infratores, �onforme
previsto nas normas previstas na Lei n. 869/1952. Diante disso, CGU (2002) sinaliza ser notória
a ne�essidade de as Comissões seguirem de forma rígida os pre�eitos legais e assegurar o direito
à ampla defesa e �ontraditório. O que se per�ebe é que a efi�á�ia in�lui a impar�ialidade na
�ondução do pro�esso.
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Somado ao que foi des�rito a�ima, tem-se ainda a Lei n. 8.112/90 que estabele�eu no
art. 152, o prazo para a �on�lusão dos trabalhos da Comissão de PAD e prevê ser possível
prorrogar estes trabalhos pelo mesmo prazo ini�ialmente �on�edido, �omo se lê:

Art. 152
O prazo para �on�lusão do pro�esso dis�iplinar não ex�ederá 60 (sessenta) dias, �onta
da data de publi�ação do ato que �onstituir a �omissão, admitida a sua prorrogação por
igual prazo, quando as �ir�unstân�ias o exigirem (Brasil, 1990).

Em Minas Gerais, �om base no Decreto n. 48821 de 13 de maio de 2024, art. 11, In�iso
V, parágrafo 2, observa-se que prazo para �on�luir trabalhos da Comissão Pro�essante não
poderá ser maior que 180 dias a �ontar a partir da publi�ação da portaria de que trata o caput,
salvo admitida a prorrogação por igual período, desde que seja apresentado argumento do
Presidente da Comissão Pro�essante à autoridade instauradora. O�orre que o prazo foi
delineado de forma geral para todos os PADs instaurados, o que não impli�a dizer que,
independente da difi�uldade do �aso sob apuração, esse prazo deva ser �onsiderado �omo
absoluto. Trata-se de um limitado dos trabalhos da Comissão dis�iplinar que venha a atuar em
uma apuração mais �omplexa e, nos �asos mais simples, há de ser tomado �omo período de
tempo razoável para a real e definitiva solução do feito.

Ademais, isso não pode servir de es�udo para indefinida postergação dos trabalhos
apuratórios nos �asos mais �omplexos, sob pena de des�umprimento dos ordenamentos
�onstitu�ionais que estabele�e �omo direito de todos, tanto no âmbito judi�ial quanto no
administrativo, a razoável duração dos pro�essos. Abaixo, a fala dos entrevistados afirmando
haver PAD que ultrapassa um ano.

R 3 - É �ompli�ado porque depende do tipo de PAD. Se for, por exemplo, um PAD de
assédio, um PAD que tem uma prioridade, ele é mais rápido. Costuma ser uma média
de dois meses, mais ou menos. Depende da forma que o PAD veio, quais são as
diferen�iais. Por exemplo, a gente pegou um PAD de servidora �om problema de perí�ia
médi�a. Aí a gente bate �om a questão do estado, porque a perí�ia médi�a no estado tá
demorando demais pra ser liberada. Então, um pro�esso que poderia demorar um mês,
a gente fi�a três meses, quatro ou seis. Então, assim, não tem muito, assim, um período
exato, né?
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R 5 - Isso depende muito. Quando é um PAD de abandono de �argo, quando é um
PAD de suplemento de normas, a gente �onsegue fazer uma média de quatro meses,
seis meses. A gente tenta levar até os 180 dias, que é o que a Lei 869 prevê. Tem vezes
que não é possível. Tem �asos, por exemplo, que tem que esperar a perí�ia e a perí�ia
demora. Teve �aso que eu fiquei um ano e meio esperando perí�ia. Tem �aso que a gente
pre�isa de prova emprestada, por exemplo, de assédio sexual. A gente pre�isa que, às
vezes, o Ministério Públi�o e o Judi�iário liberem. Às vezes, �usta ter essa prova
prestada, uma média, mais ou menos, de seis a oito meses, a depender da �omplexidade
do PAD. Mas, a gente tenta fazer no período máximo, que é entre 90 e 180 dias.
R 9 - Olha, isso aí vai depender do que que é o ilí�ito do PAD. O PAD, quando é de
abandono de �argo, vo�ê demora três, quatro meses. Quando é de um assédio sexual
que já é �omprovado, que tem indí�ios, é obrigatório vo�ê fazê-lo mais rápido, porque
envolve o lo�al de trabalho, e vo�ê já �omeça a fazer o pro�esso dele. Esse demora mais
um pou�o, porque junto vo�ê tem que �olo�ar, vo�ê tem a polí�ia, investigação poli�ial
e o Judi�iário também, porque nesses �asos é obrigatório vo�ê en�aminhar para o
Judi�iário. Então, ele demora até um ano (Dados da Pesquisa, 2025).
A efi�iên�ia e efi�á�ia nas Comissões de PAD são fundamentais para garantir a

integridade e, prin�ipalmente, a �redibilidade das instituições públi�as (CGU, 2022). A
�redibilidade pode ser al�ançada de a�ordo �om a agilidade na resolução dos pro�essos, por
isso, questionou-se: Sua Comissão Pro�essante resolve um PAD em quantos dias ou meses?
Explique. Para R4 “Depende muito do teor do PAD. Nós já tivemos PADs que nós resolvemos
em 15 dias, PADs que nós resolvemos em um mês, em dois meses, em um ano” (Dados da
Pesquisa, 2025).

Depender do teor, da �omplexidade, da matéria e outros fatores �itados pelos
entrevistados:

R6 - Depende do PAD. Se for um PAD simples, nós �onseguimos em 60 dias, um PAD
simples. Mas se for um PAD muito �omplexo, em que nós dependemos de oitiva, de
uma es�uta espe�ializada ou de um depoimento espe�ial, e para isso nós dependemos
da justiça, de um promotor, aí esse PAD vai depender da boa vontade desse promotor.
Já a�onte�eu de nós �onseguirmos resolver a situação da es�uta espe�ial em 60 dias,
mas para �onseguir da Justiça a prova emprestada, �hega ali, a gente é barrado. E até
hoje a gente não �onseguiu a prova emprestada. Então, PADs que não envolvem assédio
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sexual, eles �aminham mais rápido do que esses PADs que envolvem. Então, a gente
�onseguiu em 60, 70 dias entregar um PAD quando estávamos em 100% de teletrabalho.
Meus �olegas estavam de teletrabalho. Agora, �om a nova dinâmi�a, não sei te dizer
�omo é que vai ser (Dados da Pesquisa, 2025).

Depende da matéria e �asos mais urgentes que exigem prioridade, estes são resolvidos
em menos tempo. Não há resolução de PAD em dias, além de ter que se verifi�ar em �ada �aso
�on�reto o que é o ilí�ito do PAD. Contudo, não há nada que impede a apuração de vários �asos
simultaneamente, o que não signifi�a que eles serão prontamente solu�ionados:

R7 - Olha, geralmente a gente apura vários PADs ao mesmo tempo. Então, o ano
passado, foi instaurado para nós, em 2024, mais de dez PADs, mais dois que a gente
estava... que veio do ano anterior. Então, assim, �ada PAD tem um tempo... tem os que
são mais rápidos, tem os que são mais longos. Mas, na hora que eu terminei o ano e eu
vi quantos eu tinha �on�luído, deu uma média de um mês. Então assim, eu tive PADS
que eu demorei quase um ano. Eu tenho um PADS hoje, que eu estou em fase de
indi�iamento, que eu demorei, que fez um ano em novembro. Mas eu tive PADS
também que nós �on�luímos �om dois meses. Mas, na hora que eu faço a média, foram
�on�luídos 13 PADs, em 2024 (Dados da Pesquisa, 2025).

Os fatores �itados a�ima o�orrem, de uma forma geral, em todas as Comissões, porém
existem questões pontuais tais �omo o tipo de ilí�ito, teor, se trata de um �aso simples, da
matéria, da urgên�ia, da prioridade, entre outros. Para o entrevistado R1, a média para a solução
dos PADs é de 60 dias.

Resumidamente, quando perguntados a média de quantos PAD são resolvidos por ano,
R1 respondeu “Tendo �omo base os anos anteriores, média de 15”; R3 “Nossa, ano passado eu
tinha uns oito PADs, dez PADs”, R4 “entre 12 e 15”, R5 “Uma média de dez pares, de oito a
dez PADs, a depender da �omplexidade”, R6 “A média é essa, de sete a nove PADs em um
ano”, R7 “A média de PADs resolvido por ano. Seriam 13”, R8 “Quatro, �in�o. Depende da
matéria também”, e R9 “Quatro”. R10 afirmou que não tem esses dados, mas a�redita ter sido
a Comissão que mais produziu. Não tem �ondição de fazer mais do que isso”. R9 foi o
entrevistado que apontou a mais baixa quantidade de PADs resolvidas enfatizando, in�lusive,
que não dá para ser mais que quatro por ano, indo de en�ontro �om R1 que resolve em média
15.
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Na sequên�ia, foi questionado: Sua Comissão Pro�essante já passou por auditoria
interna para analisar as �onformidades dos atos de Correição? Des�reva �omo ela o�orreu. A
respeito desta pergunta, todos os entrevistados foram unânimes quanto a resposta dizendo
“não”.

A materialidade de um ato ilí�ito é fundamental para �onstruir um �aso, indispensável,
portanto, sua �omprovação para uma ação jurídi�a sufi�iente para dar �ontinuidade a um
pro�esso e �ondenar o autor do delito. A materialidade do ilí�ito e saber re�onhe�er suas
�ara�terísti�as é também uma questão relevante no �ontexto deste trabalho para melhor
�ompreender a efi�á�ia e efi�iên�ia das Comissões Pro�essantes da Rede Estadual de Ensino
do Estado de MG. Para tanto, fez-se a pergunta: Vo�ê tem �onhe�imento da materialidade de
um ilí�ito? Poderia expli�ar? Alguns entrevistados afirmaram saber o que é materialidade de
um ato ilí�ito outros não responderam de forma direta, mas deixaram �laro entenderem o
�ontexto:

R1 - Temos sim. Assim que �hega o Pro�esso, depois da admissibilidade do nú�leo de
�orreção, o Pro�esso nos é enviado e tem a autuação. A gente bus�a as leis,
prin�ipalmente a Lei do Magistério e a Lei do Servidor Público e quais os ilí�itos que
foram des�ritos na autuação do pro�esso.
R2 - Sim. A gente pre�isa ter, até para dar �ontinuidade ao Pro�esso.
R3 - Como assim? A materialidade do iní�io. Vo�ê diria, por exemplo, o iní�io de
abandono? Qualquer um. Materialidade é a �omprovação.
R4 - Materialidade de um ilí�ito, por exemplo, quando a gente vê um PAD de assédio,
que é o que a gente mais vê ali; então a gente faz bem ali uma pesquisa em torno do que
está a�onte�endo dentro daquele PAD, através de legislações e através das próprias
testemunhas.
R5 - Sim, na verdade a gente trabalha o tempo todo no PAD �om a materialidade do
ilí�ito, �om a sua �onduta, �om o resultado. Então assim, querendo ou não, trabalhando
�om o PAD, vo�ê todo dia vai ter muito trabalho nessa matéria, a gente vai fi�ando mais
familiarizado (Dados da Pesquisa, 2025).

Para R6, entende-se por materialidade a situação em que a gente possui provas, �omo
um do�umento, na apuração, por exemplo, pelo serviço da inspeção, pessoas que foram ouvidas
e que têm uma fala �oerente umas �om as outras. De a�ordo �om R8, é por meio das provas que
se obtém �onhe�imento da materialidade e �om base em um estudo prévio, uma análise
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preliminar para que o PAD seja instaurado. Como se nota, não importa a forma �omo o
entrevistado expli�a e des�reve ser a materialidade do ilí�ito, pois todos se mostraram �om a
mesma ideia, não fugindo do �ontexto de provas.

4.2.4 Conhecimentos jurídicos

A dosimetria da pena ou �ál�ulo da pena é usada pelo Estado, através do Poder
Judi�iário, para apli�ação de sanção ao indivíduo que infringir as leis. A dosimetria da pena
atende ao sistema trifási�o estabele�ido no art, 68 do Código Penal.

Conforme o Manual de Pro�esso Administrativo Dis�iplinar da Controladoria-Geral da
União - CGU, os �ritérios ou elementos balizadores da dosimetria da pena dispostos no art. 128
da Lei nº 8.112/90 devem ser �onsiderados nos �asos de enquadramentos administrativos que
podem, a depender do �aso �on�reto, ensejar penalidade de advertên�ia ou de suspensão. Deve-
se desta�ar que é �orrente o entendimento de que para as penas �apitais não há possibilidade de
atenuação da penalidade, não sendo admitida a apli�ação da dosimetria da pena. Logo, foi feita
essa pergunta aos entrevistados, de modo que fosse possível levantar informações sobre a
dosimetria da pena, bem �omo verifi�ar se eles sabem do que se trata. Assim, perguntou-se:
Tem �onhe�imento da dosimetria da pena de um PAD? Poderia expli�ar?

A expli�ação dada por R6 “Da mão, né? A mão que pesa” e afirmou �onhe�er o
signifi�ado de dosimetria da pena de um PAD. Para este entrevistado, trata-se de um importante,
além de serem �onsiderados os prin�ípios que os regem, �omo o da impar�ialidade,
pessoalidade, que muitas vezes pesam mais que os outros.

R7 não soube responder a essa pergunta, por outro lado, R8:

R8 - Sim. Conhe�imento a respeito da dosimetria é aquela questão da dosagem da pena.
Para �asos mais severos, a pena é mais grave. Para �asos mais brandos, a penalidade é
mais branda. Os �asos de repreensão e suspensão são �asos para situações não tão
graves. Dependendo do �aso, o servidor pode ser demitido, a bem do serviço públi�o.
Ele pode ser demitido, né? E aí é uma situação bem grave (Dados da Pesquisa, 2025).

Expli�ação dada por R9 sobre dosimetria da pena de um PAD é �omo uma situação que
leva à suspensão ou exoneração, levando o servidor a perder o seu �argo:
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R9 - Sim. Quando vo�ê... Ele vem de uma suspensão até a exoneração. Ou é a perda do
�argo mesmo, a bem do serviço públi�o. Quando há exoneração, o servidor pode ser
exonerado daquele �argo, mas ele pode �ontinuar trabalhando no que vo�ê foi... Vo�ê
pode trabalhar �omo �ontratado ou �omo estagiário. Quando o servidor perde o �argo,
além de serviço públi�o, ele não pode nem voltar a trabalhar no estado (Dados da
Pesquisa, 2025).

Ao se analisar a resposta de R10, notou-se que a�er�a desta questão, a Comissão já
avaliou todas as provas e já tirou suas �on�lusões de forma �oletiva. E é muito pesado que essa
Comissão sugira uma penalidade máxima, tal �omo demissão a bem do serviço públi�o. Às
vezes, o pro�esso, por outras inúmeras razões, pre�isa de uma repreensão, uma penalidade mais
leve. Mas, que �onhe�e toda essa es�ala da dosimetria da pena.

Dentro do �ontexto da dosimetria da pena, alguns prin�ípios devem ser seguidos, dentre
eles o da Impessoalidade. Não apenas isso, mas, in�lusive, para garantir a efi�á�ia e efi�iên�ia
das Comissões Pro�essantes da Rede Estadual de Ensino do Estado de Minas Gerais. O
Prin�ípio da Impessoalidade é, segundo Di Pietro (2019), o fato do administrador públi�o poder
apli�ar somente o que �onsta na lei, ignorando fatores pessoais para a exe�ução de pre�eitos
administrativos, o qual impõe ao administrador públi�o que só pratique o ato para o seu fim
legal. Dada a importân�ia deste Prin�ípio, foi perguntado aos entrevistados: Tem �onhe�imento
do prin�ípio da Impessoalidade? Poderia expli�ar?

Ao soli�itar que os entrevistados expliquem o Prin�ípio da Impessoalidade, somente R7
respondeu não saber o que é esse Prin�ípio, argumentando que talvez possa ter ouvido falar
sobre ele. Diferentemente, R1 além de responder �onhe�er, ainda �ompletou que “um dos
prin�ípios que a gente a�aba dando um pou�o mais de importân�ia seria esse”. Igualmente, R2
também respondeu “O que mais a gente tem que ter, né? Prin�ipalmente lidando �om tantos
servidores assim. A Comissão tem que ser o mais impar�ial possível” (Dados da Pesquisa,
2025):

R5 - Da impessoalidade? Olha, na verdade a gente sabe que impessoalidade,
impessoalidade mesmo, 100% não existe em ninguém, né? Na verdade, quando vo�ê
faz um a�ompanhamento, querendo ou não, todos os prin�ípios que a gente traz �omo
ser humano, o �onhe�imento, a gente a�aba apli�ando.
R6 - Sim, in�lusive é esse um dos prin�ipais prin�ípios que tem que reger o membro de
uma Comissão, porque ele pre�isa se �olo�ar �omo uma pessoa à parte para que ele
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possa ter o olhar justo sobre a situação que ele vai analisar e vai sugerir uma penalidade
(Dados da Pesquisa, 2025).

Para R8, trata-se de um prin�ípio administrativo e R9 pontuou que o Prin�ípio da
Impessoalidade é um dos motivos pelos quais as Comissões têm que ser �ompostas por duas ou
três membros.

4.2.5 Gestão de processos

De a�ordo �om Bitten�ourt e Zouain (2010), a gestão públi�a é entendida �omo
elemento essen�ial a atividade do Poder Exe�utivo, ao exer�í�io de gestão desempenhado pelo
seu titular sobre os bens do Estado. Trata-se de uma maneira de gestão imediata e permanente
�om a finalidade de atender as ne�essidades públi�as em favor da so�iedade para propor�ionar
o bem de toda a população brasileira. É uma atribuição direta ao serviço públi�o, submetido ao
limite jurídi�o em parti�ular que normatiza suas atividades �om base na emissão e realização
dos atos administrativos.

Além do exposto a�ima, a�res�enta-se ainda que, �onforme o Manual de Apuração de
Ilí�itos Administrativos (2020), em Minas Gerais, a gestão públi�a exe�uta função fundamental
na administração e desenvolvimento do estado. Nesse �enário, a efi�iên�ia e a transparên�ia
são as bases apli�adas para nortear as ações desses órgãos. Portanto, a integração entre todos
os setores do órgão públi�o juntamente �om a valorização do servidor públi�o se mostra
indispensável nesse pro�esso.

Segundo Vieira e Barreto (2019), nos órgãos de Correição Administrativa Dis�iplinar,
fala-se que a gestão públi�a é essen�ial, pois ela garante a apli�ação da éti�a e da efi�iên�ia.
Elementos �omo atuação preventiva, transparên�ia nos pro�edimentos, respeito aos direitos
dos servidores e autonomia se mostram fundamentais para fortale�er as instituições públi�as.

Com base no �ontexto apresentado, nesta �ategoria e por meio das falas dos
entrevistados, �ada Comissão Pro�essante tem sua própria gestão de pro�esso, sendo que todas
utilizam o Sistema Eletrôni�o de Informações (SEI), uma plataforma que engloba um �onjunto
de módulos e fun�ionalidades que promovem a efi�iên�ia administrativa. Trata-se de um
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sistema de gestão de pro�essos e do�umentos eletrôni�os, �om interfa�e e práti�as inovadoras
de trabalho.

O Sistema Eletrôni�o de Informações (SEI) de Minas Gerais foi instituído em 4 de
agosto de 2017 por meio do Decreto n. 47.228 da Assembleia Legislativa de Minas Gerais. O
SEI é utilizado pelo Governo de Minas Gerais para tramitar pro�essos administrativos de forma
eletrôni�a

O modo �omo os pro�essos são geren�iados influen�iam diretamente na efi�iên�ia e
efi�á�ia. Sendo assim, os entrevistados responderam a seguinte pergunta: Como é geren�iado
�ada um dos pro�essos abertos?

R1 - Bom, quando o pro�esso �hega aqui na Comissão Interregional, a gente
normalmente faz uma reunião. Vo�ê sabe que lá é um pou�o mais moroso do que a
gente. A gente faz uma reunião para fazer a ata de abertura do Pro�esso. Depois, a gente
faz a designação entre os três membros para designar quem será o Se�retário, a
Se�retária e o membro Vogal desta Comissão. Assim, todos assinam esta �arta de
abertura e dá-se iní�io aqui ao estudo do Pro�esso. É enviada, logo em seguida, também
a �itação para o a�usado ou a�usados, se tiver.
R2 - Eles �hegam pra nós e a gente vai dividindo as tarefas, né? A prin�ípio, é entrar
em �ontato �om advogados, entrar em �ontato �om todos os servidores, né? Tudo dentro
da lei, tudo �ertinho. Mas, a prin�ípio, primeiro é o advogado, né?
R3 - Geren�ia? Quando a gente re�ebe um PAD, a primeira �oisa que a gente faz é
abrir ele, fazer a �itação, en�aminhar para os a�usados, soli�itar o defensor e tal. E dentro
desse pro�esso, a gente vai fazendo, �omo eu te expliquei, a gente vai fazendo o estudo
dele, vendo a legislação, a do�umentação que vai sendo ne�essária e a gente vai
�omplementando.
R5 - Então, nós temos uma planilha onde ali a gente tem mais ou menos uma
�oordenação dos trabalhos. Então, a gente re�ebe o PAD. Primeira �oisa que a gente
faz, sumariamente vou te expli�ar. A gente pega o PAD, as provas do pro�esso
originário, que vêm no Pro�esso de �ir�unstân�ia, e aí ele passa para o Pro�esso sigiloso.
Então, a gente tem que fazer essa transposição toda dentro do SEI.
R6 - Olha, semanalmente, para �ada Pro�esso, a Comissão se reúne para deliberar
sobre o andamento pro�essual. É dada prioridade a �asos de assédio sexual devido ao
seu �onteúdo. A segunda prioridade é o tempo que o Pro�esso tem de instauração, para
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que ele não �orra o ris�o de pres�rição. Então, a gente tem essa análise. E semanalmente,
nós analisamos os Pro�essos.
R8 - A nossa Comissão tem uma planilha que é bem re�ente até. A gente está
geren�iando através desta planilha onde a gente �olo�a os números das Portarias de
instauração, a providên�ia a ser tomada e observações. Re�entemente, nós �olo�amos
uma outra �oluna e datas de pres�rição, pra gente ter �uidado �om a data da pres�rição.
R9 - O PAD �hega pra gente, vindo muitas vezes do gabinete, ou ele vem do RH, ou
do �ontrolado. Aí, ele �hega através do SEI. Aí, vo�ê vai ter a�esso e vo�ê tem que ir lá,
tem toda a do�umentação que �omprove os ilí�itos do pro�essado (Dados da Pesquisa,
2025).

Ao analisar as respostas a�ima, o que se pode entender é que o geren�iamento é feito
ini�ialmente por meio de uma ata de reunião, designação das atribuições dos membros, �om as
tarefas devidamente divididas, dando iní�io aos trabalhos �om a �arta de abertura.

Outros entrevistados expli�aram que ao re�eber a PAD ela é aberta, enviada para os
a�usados, feita a soli�itação do defensor, elen�ada as possíveis testemunha e mar�ada
audiên�ias (R3, R4). Contudo, o geren�iamento de R5 se mostrou interessante e estruturado:

R5 - Nós temos uma planilha onde ali a gente tem mais ou menos uma �oordenação dos
trabalhos. Então, a gente re�ebe o PAD. Primeira �oisa que a gente faz. A gente pega o
PAD, as provas do pro�esso originário, que vem no pro�esso de �ir�unstân�ia, e aí ele
passa para o Pro�esso sigiloso. Então, a gente tem que fazer essa transposição toda
dentro do SEI. Logo depois que a gente faz essa transposição é que a gente �olo�a isso
no sistema sigiloso e a gente já �omeça a fazer os pro�edimentos de �onhe�er o PAD,
ver a história, ver o enredo, ver as provas e já �omeçar a intimar a servidora. A gente faz
a ata de deliberação; a gente faz a indi�ação do Se�retário e vai fazendo as intimações
de todos os atos pro�essuais, intima, depois espera a defesa prévia. Depois da defesa
prévia, se analisa toda a situação para fazer o rolamento de testemunhas. Faz audiên�ia
de dis�ussão e julgamento e aí faz despa�ho ou não. Logo depois, re�ebe-se as alegações
finais e faz o relatório que en�aminha o Pro�esso (Dados da Pesquisa, 2025).

Com base na resposta de R5, notou-se que é apli�ada uma sequên�ia de ações
previamente planejada para geren�iar os pro�essos abertos desde o seu re�ebimento. Já R6
des�reveu que os pro�essos são geren�iados, �onsiderando a prioridade do �aso. R7 pontuou
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que não há um geren�iamento espe�ífi�o, mas, �onforme resposta de R8, notou-se que, assim
�omo R5, ele também tem montado um esquema, uma estrutura organizada para geren�iar �ada
um dos pro�essos abertos:

R8 - A nossa Comissão tem uma planilha que é bem re�ente até. A gente está
geren�iando através desta planilha, onde a gente �olo�a os números das Portarias de
instauração, a providên�ia a ser tomada, e observações. Re�entemente nós �olo�amos
uma outra �oluna de datas de pres�rição, pra gente ter �uidado �om a data da pres�rição.
E nessas observações a gente �olo�a, por exemplo, se as intimações para as oitivas
foram realizadas, se as perguntas foram elaboradas. E assim a gente tem feito dentro,
internamente, da Comissão. Essa planilha é bem... assim, nós fizemos re�entemente pra
gente ver a planilha e ter �om ela, ter uma visão geral de todos os Pro�essos que a
Comissão tá �uidando. Mas, existem outros meios também. O nosso interno ali é
basi�amente essa planilha. Pelo menos eu tenho �uidado dessa planilha e tentado
observá-la (Dados da Pesquisa, 2025).

De um modo geral, entende-se que �ada Comissão representada pelos entrevistados,
adota uma forma que seja mais adequada às suas ne�essidades e objetivos. Não se pode falar
que existe um padrão para geren�iar os pro�essos abertos, �abendo a �ada um lidar �om a
situação da melhor forma possível, desde que os resultados apresentados sejam satisfatórios.
Essa falta de um padrão a ser seguido é também motivado pela adoção de novas te�nologias
aos pro�essos para aumentar a efi�iên�ia, reduzir �ustos e tempo de exe�ução (Manual de
Apuração de Ilí�itos Administrativos, 2020). Corroborando, tem-se a abordagem de Hipólito e
Reis (2002) ao afirmarem que a Administração Públi�a �onfere ao servidor autonomia para a
tomada de de�isões, reduzindo os níveis hierárqui�os para fa�ilitar o geren�iamento dos
pro�essos abertos.

Para melhor ajudar a �ompreender a efi�á�ia e efi�iên�ia das �omissões pro�essantes da
Rede Estadual de Ensino do Estado de Minas Gerais, questionou-se: Qual sua opinião sobre a
gestão dos pro�essos durante a exe�ução e após o fe�hamento do pro�esso? Diante das respostas
�oletadas, tem-se:

R5 - A gente vê que tem ví�ios pro�essuais que às vezes a Comissão tem que sanar
porque não foi feito O Pro�esso de sindi�ân�ia dentro do pro�edimento, tudo respeitando
o �ontraditório, a ampla defesa e o sigilo, né? A gente per�ebe que no Pro�esso de
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sindi�ân�ia, às vezes, a es�ola não sabe lidar muito �om essa questão do sigilo. Mas,
assim, quando �hega pra gente, ele já vem todo ‘�ondensadinho’, juiz de
admissibilidade, já vem todo �al�ulado, né? Ele já vem meio que pronto pra gente fazer
a análise. Nossa Comissão até hoje não tem tido nenhum problema, né? Nós temos o
Nu�ad; a gente tem uma base muito boa, o pessoal que trabalha �om a gente diretamente
pelo Nu�ad, o nosso Supervisor, a Controladora Interna, a Coordenadora que agora ela
já fi�ou responsável pela gerên�ia total.
R6 - Desde o momento que o Pro�esso �hega para a Comissão, até o término, quando
é feito o relatório final e dado o andamento. Eu entendo que as Comissões têm um
primor, porque é o �uidado �om relação a �ada passo que é dado, as ne�essidades, se há
ne�essidade de diligên�ia naquele Pro�esso, bus�ar mais provas porque a Comissão
julga que ne�essita �larear determinados fatos. E isto leva um determinado tempo.
Agora, depois que nós entregamos o Pro�esso, há um tempo até a publi�ação, tempo
este que nós da Comissão a�hamos angustiantes, porque nós não sabemos se foi a�atada
ou se não foi a�atada a sugestão. Esse tempo, ele é... ele é... não vou falar que ele é
moroso, eu vou dizer que ele é mais demorado, não é? Porque, afinal de �ontas, é a vida,
é a vida profissional de uma pessoa que está sendo avaliada. E eu a�redito também que
a Controladoria Setorial, junto �om o Nu�ad, eles pre�isam de um tempo maior, porque
enquanto aqui nós somos três, lá é um para analisar. Então, eu a�ho que demora um
pou�o mais sair esse resultado final (Dados da Pesquisa, 2025).

A per�epção de R5 se mostrou um pou�o negativa, pois, apontou problemas tais �omo
os ví�ios pro�essuais, o sigilo que não é sempre respeitado, mas, mesmo assim, reforçou pontos
positivos �omo �ál�ulo já feito, pro�esso pronto para análise e pessoal dedi�ado, fa�ilitando
para que nenhum problema o�orra. Da mesma forma, pontuou R6 ao sinalizar para a
importân�ia das Comissões, a ne�essidade de se bus�ar mais provas e a morosidade do pro�esso.

Mas, �onforme respostas de R10, a Comissão tem que estar bastante segura na questão
de dis�utir e avaliar as provas para elaborar um bom relatório, trabalhar de uma forma té�ni�a
nesses relatórios, porque eles não podem ser feitos a toque de �aixa e, sim, �om fundamentação
teóri�a.

Ao se analisar, de um modo geral, as respostas dos entrevistados que fizeram parte desta
pesquisa, notou-se que ainda há alguns gargalos, �omo morosidade, �ontrole e geren�iamento
dos pro�essos, bem �omo um melhor entendimento por parte dos membros quanto às questões
jurídi�as e dos prin�ípios a serem apli�ados.
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4.3 �nálise dos documentos NUC�D

Ao se analisar os do�umentos NUCAD, ini�ialmente, é pre�iso sinalizar que se trata de
um órgão que tem a finalidade de apurar possíveis irregularidades, atuando na �orreção
administrativa. Nesse �enário, o referido Nú�leo, além de �orrigir irregularidades, também tem
o objetivo de prevenir a �orrupção, identifi�ar e responsabilizar servidores públi�os e pessoas
jurídi�as. Tem o dever de analisar pro�essos administrativos e, diante destas suas atuações,
promover o fortale�imento da �onformidade e supervisão dis�iplinar (NUCAD, 2024).

Pelo exposto, observa-se, �onforme o NUCAD, que não há qualquer estudo sobre o
�usto de um pro�esso administrativo dis�iplinar no âmbito da Se�retaria de Estado de Edu�ação.

Observou-se que as Comissões Pro�essantes, por força da Resolução SEE nº
4.771/2022, passaram a ser permanentes, �om �ada Regional do Interior disponibilizando um
servidor e as metropolitanas três, o que forma uma média de 19 Comissões. Esta formação é
feita não de forma regionalizada, mas, por perfil de �ada membro e por tipo de ilí�ito, pois, por
atuar por video�onferên�ia, a distân�ia não é um �ritério utilizado para sua formação. Como
forma de auxiliar em relação aos números dos últimos dez anos do NUCAD-SEE e verifi�ar a
evolução do trabalho dis�iplinar no âmbito da Se�retaria, seguem a Tabela 5 e a Figura 1.

Os dados, a seguir, mostram que dentre as penalidades, a variável “demissão e demissão
BSP” foi a mais apli�ada aos agentes que �ometerem ações ilí�itas e a variável “sobrestamento
judi�ial” foi a pena menos apli�ada. O ano �om maior penalidade foi em 2022 e �om maior
número de servidores punidos também no ano de 2022.

Tabela 5
Penalidades aplicadas PAD e SAI nos últimos 10 anos
CGE CSET SEE NUC�D NUC�D - 10 anos

Penalidades aplicadas P�D e S�I
Penalidades 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Total %

Demissão e Demissão BSP 7 30 52 17 53 15 21 65 83 55 398 29,01
Suspensão 4 6 19 46 40 30 42 55 35 44 321 23,4
Arquivamento 7 58 33 19 18 15 21 62 37 47 317 23,1
Absolvição 6 12 23 17 19 15 33 24 9 6 164 11,95
Repreensão 4 21 6 16 7 9 9 48 5 5 130 9,48
Ajustamento dis�iplinar 1 1 3 3 1 1 10 0,73
Instauração de PAD 3 5 11 3 2 4 2 1 31 2,26
Sobrestamento Judi�ial 1 1 0,07
Total de Servidores 28 132 139 126 143 87 128 258 172 159 1372
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Número de P�Ds 28 132 132 88 121 58 73 157 138 145 1072Nota. Fonte: Dados da Pesquisa (2025)

Figura 1
Penalidades aplicadas PAD e SAI nos últimos 10 anos

Nota. Fonte: Dados da Pesquisa (2025)

Como se nota no NUCAD, as penalidades estão sendo devidamente apli�adas e os �asos
apurados de forma éti�a, visto que, �omo aponta Di Pietro (2019), o PAD é um dos poderes
Administrativo Públi�o para apurar infrações e apli�ar penalidades aos servidores públi�os e
demais pessoas sujeitas à dis�iplina administrativa.

Interessante observar que o NUCAD auxilia os servidores na assimilação de prin�ípios,
valores e normas rela�ionadas às suas atividades. Com o NUCAD, é feito o planejamento,
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�oordenação e exe�ução das atividades de �orreição administrativa e prevenção da �orrupção,
no âmbito da Sede, em �onformidade �om as normas emanadas pela Controladoria Geral do
Estado de Minas Gerais (CGE) (Controladoria-Geral do Estado, 2020).

Tendo �omo base o exposto, ao se analisar o do�umento NUCAD no tempo, pode-se
per�eber que o ano que obteve maior quantidade de entrada de expediente preliminar foi o ano
de 2017 e saída em 2024. Em relação ao PAD/SAI, os pro�essos instaurados tiveram maior
número em 2015 �om julgados em maior quantidade no ano de 2024. Quanto ao ajustamento
dis�iplinar, os homologados apresentaram maior quantidade em 2022 e �on�luídos 183 no ano
de 2023, �omo pode ser verifi�ado, entre outros anos, na Figura 2.

Figura 2
NUCAD no tempo ao longo dos anos de 2014 e 2024

Nota. Fonte: Dados da Pesquisa (2025)

· Quantas Comissões Processantes tem no Estado

Sobre os dados dos últimos 5 (�in�o) anos referentes a “Quantas Comissões
Pro�essantes temos no estado” �onstatou-se que até seis anos atrás, eram 47 Comissões
Pro�essantes, sendo uma por Regional de Ensino. Com a Resolução SEE n. 4.771, de 27 de
setembro de 2022, o�orreram mudanças e, atualmente, há 19 Comissões Pro�essantes, �om
servidores em dedi�ação ex�lusiva. Cada Regional disponibiliza um ou mais membros para
atuar em �onjunto. Cada Comissão é �omposta de um presidente, um se�retário e um Vogal.
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Além disso, todas as SREs possuem Comissões Permanentes e todas as SREs têm ao menos
um servidor em dedi�ação ex�lusiva �ompondo uma das Comissões permanentes.

Para melhor �ompreensão sobre o exposto a�ima, é interessante expli�ar que, de a�ordo
�om Augusto (2012), SREs são unidades administrativas �riadas para supervisionar, orientar e
arti�ular as políti�as públi�as de �unho edu�a�ionais que se faz entre o Estado eMuni�ípios. São
diversas as suas funções, dentre as quais, autorizar a abertura de novos �ursos e modalidades
de ensino em es�olas públi�as e privadas; autorizar o fun�ionamento de �ursos té�ni�os na
modalidade EAD; alterar a denominação de es�olas públi�as e privadas.

● Os números de processos anuais de cada Comissão

Ao se verifi�ar o NUCAD, atualmente, existem 126 pro�essos em instrução �om as
Comissões Pro�essantes. Deste total que in�lui os dados levantados por SRE de origem do
servidor pro�essado, observou-se uma redução signifi�ativa no tempo médio de duração dos
pro�essos �om a Resolução SEE n. 4.771/2022, mostrado nas Figuras 3 e 4, respetivamente.

Os dados obtidos apontam que o setor �om mais julgamentos entre 2019 e 2024 foi
CPAD, �ontrário ao NUCAD que se mostrou relativamente baixo entre esse intervalo de tempo.

O Manual de Pro�esso Administrativo Dis�iplinar (2022) des�reve ser um órgão que
tem o objetivo de fazer a investigação e apuração de irregularidades prati�adas por servidores
públi�os. Não apenas isso, a Comissão também tem o poder de apli�ar punições aos servidores
a�usados (Manual de Pro�esso Administrativo Dis�iplinar, 2022).

Figura 3
Tempo médio por ano dos julgamentos PAD e SAI entre 2019 e 2024

Nota. Fonte: Dados da Pesquisa (2025)

Figura 4
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Tempo médio por ano de julgamentos PAD e SAI entre 2019 e 2024

Nota. Fonte: Dados da Pesquisa (2025)

Os tipos de denún�ias observados, �onsiderando a informação por ilí�ito administrativo
dos últimos �in�o anos, en�ontram-se resumidamente na Figura 5 onde se nota que o ilí�ito
mais �ometido foi em 2019 abandono de �argo, em 2020 e 2021 des�umprimento de normas,
2022 apli�ação indevida de dinheiro públi�o, 2023 e 2024 in�ontinên�ia públi�a e es�andalosa.
Tal resultado está em �onformidade �om o NUCAD (2024) ao afirmar que dentro da Se�retaria
de Edu�ação o�orrem várias denún�ias de apli�ação indevida de dinheiro públi�o e
des�umprimento de normas, ilí�itos que podem levar à perda do �argo públi�o. Por isso,
segundo Castro (2006), é dever das Comissões Pro�essantes es�lare�er a verdade sobre os fatos
�onstantes na denún�ia asso�iada ao exer�í�io do �argo para in�riminar ou ex�ulpar o servidor,
�onforme resultado.

Figura 5Tipos de denúncias
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Nota. Fonte: Dados da Pesquisa (2025)
A CGE-MG é �onstituída por uma base de dados sobre os PADs que são instaurados,

�ontemplando os servidores públi�os envolvidos, bem �omo as penalidades apli�adas. Trata-se
de um software que armazena e disponibiliza as informações sobre os pro�edimentos
dis�iplinares instaurados no âmbito dos Órgãos Públi�os Estaduais.

No que diz respeito às penalidades apli�adas nos últimos �in�o anos aos servidores desta
Se�retaria Estadual de Edu�ação, pode-se observar na Figura 6 que a penalidade demissão e
demissão BSP foram as mais apli�adas no ano de 2019, seguida de suspensão em 2020 e 2021,
demissão e demissão BSP, nos anos de 2022 a 2024.
Figura 6
Penalidades aplicadas entre 2019 e 2024

Nota. Fonte: Dados da Pesquisa (2025)



76

13 Art. 109. A pres�rição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110 desteCódigo, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade �ominada ao �rime, verifi�ando-se:I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não ex�ede a doze;III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não ex�ede a oito;IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não ex�ede a quatro;V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não ex�ede a dois;VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.Prescrição das penas restritivas de direitoParágrafo úni�o - Apli�am-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos previstos para as privativas deliberdade.

· Os processos nulos, anuláveis, prescritos, absolvição, etc.

Sobre os pro�essos nulos, anuláveis, pres�ritos e outros, �onstatou-se que a maioria são
�asos de Arquivamento e Absolvição motivados pela perda do objeto ou ausên�ia de
materialidade. São pou�os, quase irrisórios, os �asos que o�orreram de nulidade, determinadas
por de�isão judi�ial. Nos últimos �in�o anos, o�orreu a nulidade de apenas três pro�essos,
outros três �asos em que a CGE ou Ato do Governador de�idiram por tornar sem efeito as
de�isões anteriores.

Quanto à pres�rição, o Manual de Apuração de Ilí�itos Administrativos do Poder
Exe�utivo do Estado de Minas Gerais 2023, disponibilizado pela Controladoria-Geral do
Estado de Minas Gerais – 3ª. Ed. p.142-143, orienta que a pres�rição pode o�orrer antes ou
depois da instauração do PAD, momento em que o prazo pres�ri�ional é interrompido. A
pres�rição que o�orre antes da instauração do PAD, �hamada pela doutrina de pres�rição direta,
se dá quando, depois da data da �iên�ia dos fatos pela Administração, tenha trans�orrido lapso
temporal maior do que aquele �onsiderado �omo limite para a instauração de pro�edimento
punitivo. A pres�rição inter�orrente o�orre quando, durante o trâmite do pro�esso
administrativo dis�iplinar, de�orre o prazo pres�ri�ional referente ao ilí�ito em apuração. Desse
modo, o prazo pres�ri�ional da instauração até a apli�ação da penalidade será de 2 anos e 150
dias para as penas de repreensão e suspensão; 4 anos e 150 dias para apli�ação da penalidade
de demissão no �aso de abandono de �argo; 5 anos e 150 dias para apli�ação das penalidades
de demissão e demissão a bem do serviço públi�o, salvo na hipótese de �rime, em que serão
observados os prazos do artigo 10913 do Código Penal.

Ao finalizar o julgamento, tem-se a sanção efetivamente imposta ao servidor, a qual
balizará o efetivo prazo pres�ri�ional, o qual pode ser igual ao anteriormente vislumbrado pelo
trio pro�essante, ou diverso. Trata-se, pois, da pres�rição retroativa. A pres�rição retroativa
nada mais é, pois, que a apli�ação da pres�rição �om base na sanção efetivamente apli�ada ao
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servidor, de a�ordo �om os prazos anteriormente apresentados.

· Memorando.CGE/CSET_SEE.nº 103/2022

Conforme �onsta no Memorando.CGE/CSET_SEE.nº 103/2022, nota-se que para
otimizar os trabalhos �orre�ionais é pre�iso �onsiderar que a atividade �orre�ional é inerente
aos órgãos da estrutura orgâni�a da Administração Públi�a do Poder Exe�utivo do Estado,
�onsoante Lei estadual nº 23.304/2019 e Lei Estadual nº 869/1952, dentre outras normativas
apli�adas à matéria. O fortale�imento da integridade públi�a, o aperfeiçoamento dos
me�anismos de transparên�ia da Gestão Públi�a e da governança, a prevenção e o �ombate à
�orrupção, bem �omo a efetividade das políti�as públi�as, demandam permanente �ontrole
sobre a atuação dos servidores e agentes públi�os. Atualmente, tramitam 134 PADs
dis�iplinares sob domínio da Se�retaria de Estado de Edu�ação, em instrução entre as 50
CPADs que atuam nas SREs e no órgão �entral. Os membros das Comissões atuantes
desenvolvem atividades na instrução dos PADs instaurados �on�omitante �om outras demandas
inerentes aos órgãos de lotação, gerando expressiva morosidade na �on�lusão dos pro�essos,
por vezes extrapolando prazos legais. Esse �enário atual, in�lusive, �ontraria o art. 222 da Lei
Estadual nº 859/1952 que dispõe que “os membros da �omissão dedi�arão todo o seu tempo
aos trabalhos da mesma, fi�ando, por isso, automati�amente dispensados do serviço de sua
repartição, sem prejuízo do ven�imento, remuneração ou vantagens de�orrentes do exer�í�io,
durante a realização das diligên�ias que se tornarem ne�essárias”.

Sobre o maior tempo médio de instrução de um PAD nesta Se�retaria, �onstou-se ter
sido de 1234 dias, o equivalente a 41 meses.

Observou-se também a inexperiên�ia de parte dos membros das CPADs, estes
es�olhidos diretamente pelas SREs, propi�iando não somente a grande rotatividade, mas
também �omprometendo a apuração em razão de erros primários que podem inviabilizar todo
o pro�esso e, �onsequentemente, obstar a Memorando 103 (51780639) SEI
1520.01.0009368/2022-56 / pg. 1 função de apuração de responsabilidade administrativa,
sendo que se trata de uma ordem �onstitu�ional, ins�ulpida no art. 74 da Constituição da
República de 1988.

A respeito da demanda �onstante e reiterada de treinamentos de �onteúdo bási�o, estes
o�orrem �aso haja ne�essidade de disponibilização integral de dois servidores espe�ialista na
área para saneamento de dúvidas.
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Além disso, observou-se a ne�essidade de ra�ionalizar a estrutura das Comissões de
PADs, que hoje �onta �om aproximadamente 150 servidores investidos nas funções
�orre�ionais, podendo ser reduzido para 50 servidores, �om dedi�ação ex�lusiva, intermitente
e espe�ializada.

O referido do�umento ainda sinaliza que �aso as SREs �on�edam, ao invés de três
servidores, apenas um, para atuar nas Comissões no novo formato, é possível amenizar os
impa�tos sob os re�ursos humanos lo�ais, já que estas enfrentam atualmente a indisponibilidade
de três servidores atuando na instrução dos PADs.

Para aprimorar a instrução probatória, sedimentar entendimentos e apli�ar
�onhe�imentos té�ni�os, as Comissões Pro�essantes devem ser divididas em áreas temáti�as,
ser �ompostas por servidores �om expertise e afinidade. Somado a isso, �onstatou-se que a
elevação dos níveis té�ni�os e teóri�os dos membros das Comissões aperfeiçoará o
forne�imento de subsídios té�ni�os-�ientífi�os, fomentando a adoção de melhores práti�as em
�orreição.

Além disso, ainda se nota neste do�umento, a possibilidade de dis�ussões té�ni�as e
teóri�as e, no âmbito dos relatórios finais dos PADs, permite a apli�ação de té�ni�as espe�ífi�as
de apuração/�onstituição de provas, trazendo efi�iên�ia na apuração de ilí�itos �omplexos e
�aros para a Administração Públi�a.

Bus�a-se, também, otimizar e aprimorar os re�ursos humanos atrelados às CPADS,
evitar uma injustifi�ável duração do pro�esso; al�ançar a �eleridade pro�essual; �orrigir desvios
e permitir o fortale�imento da apuração e responsabilização dos envolvidos.

Com base no Memorando em questão, foi per�ebida a instrução de haver a ne�essidade
de pronta resposta à �omunidade es�olar de eventuais denún�ias, afastamento de envolvidos,
impedindo a �ontumá�ia, rein�idên�ia e exposição de alunos a eventuais vulnerabilidades em
�aso de �ondutas que afetam o ambiente es�olar, sobretudo, em �asos de assédio.

Com tudo isso, in�lui-se o fato de a eliminação de erros primários nas instruções, al�an�e
da �eleridade pro�essual, o �ombate à o�orrên�ia de nulidades ou revisão judi�ial de de�isões
em sede da PAD, bem �omo a otimização e espe�ialização dos servidores envolvidos, propi�ia
o �ombate efi�iente aos desvios e à impunidade.

Estas informações, �onstantes neste Memorando, se �onfiguram em uma proposta de
Resolução para arti�ular a implementação das Comissões Permanentes de Pro�esso
Administrativo, de modo a benefi�iar a atuação ex�lusiva dos servidores nos trabalhos
�orre�ionais.
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· Resolução SEE n. 4.771, de 27 de setembro de 2022

A Resolução SEE n. 4.771/22 foi �riada para instituir as Comissões Permanentes de
Pro�esso Administrativo Dis�iplinar no âmbito da Se�retaria de Estado de Edu�ação de Minas
Gerais se mostrando de grande importân�ia para o estabele�imento das CPAD na Se�retaria de
Estado de Edu�ação de Minas Gerais. A CPAD, por sua vez, é uma função de �aráter
administrativo responsável por apurar responsabilidades de servidores que prati�arem infrações
no exer�í�io de suas funções.

É na redação do seu art. 1º que fi�am instituídas as Comissões Permanentes.
No art. 2º são des�ritas pe�uliaridades que envolvem os membros das Comissões e sobre

a subordinação administrativa ao titular da Superintendên�ia Regional de Ensino e, té�ni�a, à
Controladoria Setorial-SEE, por meio do Nú�leo de Correição Administrativa - NUCAD-
CSETSEE.

O art. 3º �ontém a des�rição da �omposição das Comissões, pontuando que são
servidores indi�ados pela direção da Superintendên�ia Regional de Ensino ou pelo Chefe de
Gabinete, no órgão �entral, por meio de Ordem de Serviço, após aprovação do NUCAD-CSET-
SEE.

As ações das Comissão são estabele�idas na redação do art. 4º, onde se lê que as
Comissões poderão promover ações de prevenção à o�orrên�ia de ilí�itos, no âmbito de sua
atuação, seguindo orientação té�ni�a do NUCADCSET-SEE e da Corregedoria-Geral do
Estado.

Quanto ao art. 5º, este estabele�e a obrigatoriedade em as Comissões seguirem os
pre�eitos das Leis Estaduais n. 869/1952 e n. 14.184/2002, para a instrução dos pro�essos.

No art. 6º, lê-se ser dever dos membros das Comissões disponibilizar o Plano de
Trabalho aprovado pelo Superintendente Regional e pelo NUCADCSET-SEE.

O treinamento também é parte integrante �onstante neste do�umento, observado que no
art. 7º �abe ao NUCAD-CSET-SEE providen�iar treinamento, orientação e aprimoramento dos
membros de Comissão.

Como se nota, este é um do�umento fundamental para o adequado fun�ionamento das
Comissões, pois ele orienta, norteia, des�reve, determina e estabele�e o dever e as obrigações
dos membros e do NUCAD e, ao se analisar as entrevistas realizadas e as determinações dos
do�umentos que fizeram parte desta análise, pode-se apontar que as Comissões dos últimos
�in�o anos têm apresentado efi�á�ia e efi�iên�ia, embora alguns fatores pre�isam ser revistos,
�omo a morosidade dos pro�essos, mas não afeta o resultado, de um modo geral. Além disso,
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�onstatou-se que o setor �om maior número de julgamentos entre os anos 2019 e 2024 foi
CPAD, diferente do NUCAD que apresentou baixa nesse �ontexto.

5 CONSIDER�ÇÕES FIN�IS

Esta pesquisa teve �omo fo�o prin�ipal investigar o fun�ionamento das Comissões
Pro�essantes de a�ordo �om os prin�ípios de efi�iên�ia e efi�á�ia estabele�idos pela Resolução
SEE nº 4.771/2022. A análise também levou em �onsideração dis�ussões relevantes
en�ontradas na literatura. Para isso, utilizou-se uma abordagem qualitativa, que permitiu uma
�ompreensão aprofundada dos objetivos propostos.

A pesquisa foi realizada por meio de entrevistas �om 10 membros efetivos das
Comissões Pro�essantes vin�uladas à Se�retaria de Edu�ação do Estado de Minas Gerais. Esta
abordagem qualitativa possibilitou uma análise de �onteúdo das falas dos entrevistados,
ofere�endo uma visão mais ampla sobre �omo os membros �ompreendem e apli�am os
objetivos das �omissões.

O número de parti�ipantes foi limitado a 10 membros devido à falta de tempo e interesse
dos poten�iais entrevistados em parti�ipar da pesquisa. O período disponível para a realização
das entrevistas foi �urto, o que pode ter impa�tado a disponibilidade de parti�ipação dos
�andidatos. Alguns membros mostraram resistên�ia ou desinteresse em parti�ipar, o que pode
ter influen�iado a representatividade dos dados.
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Apesar das limitações, a pesquisa �onseguiu responder ao objetivo do estudo,
forne�endo respostas sobre o fun�ionamento das Comissões Pro�essantes. Os resultados
sugerem a ne�essidade de melhorias nos pro�essos e na alo�ação de re�ursos para garantir que
os prin�ípios de efi�iên�ia e efi�á�ia sejam plenamente al�ançados.

Em síntese, esta pesquisa revelou a �omplexidade e as nuan�es que permeiam o
fun�ionamento das Comissões Pro�essantes na Se�retaria de Edu�ação do Estado de Minas
Gerais, eviden�iando os desafios de efi�á�ia e efi�iên�ia. Embora haja um progresso notável,
ainda subsistem gargalos que ne�essitam de atenção. Tais gargalos são: a demanda por
realização de perí�ias médi�as, realizadas pela Superintendên�ia Central de Perí�ia Médi�a e
Saúde O�upa�ional, que, devido ao volume, a�abam demorando se a�umulando e gerando uma
fila grande para suas exe�uções; a realização de perí�ias poli�iais que são realizadas no Instituto
de Criminalísti�a da polí�ia �ivil, que não são feitas imediatamente quando soli�itadas, pois
seguem o proto�olo do órgão, juntamente �om a Promotoria de Justiça do Estado na designação
de um promotor para a�ompanhar o pro�esso, e a �arên�ia de �onhe�imento jurídi�o adequado
entre os membros. Os dados analisados apontaram para a ne�essidade de aprimoramento nas
formações ofere�idas e na organização das Comissões Pro�essantes, �om uma estrutura que
�onsidera áreas temáti�as espe�ífi�as. A gestão efi�az e efi�iente das Comissões Pro�essantes
é �ru�ial para a manutenção da ordem e justiça dentro das instituições. Ao analisar as Comissões
Pro�essantes da Rede Estadual de Ensino do Estado de Minas Gerais, identifi�am-se várias
áreas que ne�essitam de melhorias para otimizar seu fun�ionamento. Os membros das
Comissões Pro�essantes pre�isam de maior entendimento sobre as questões jurídi�as e os
prin�ípios que devem ser apli�ados. Uma formação mais robusta poderia garantir que as
de�isões sejam tomadas �om base em fundamentos legais sólidos.

A lentidão nos pro�essos foi apontada �omo um dos prin�ipais problemas. A demora na
resolução de �asos pode resultar em injustiças e des�ontentamento, além de aumentar a �arga
de trabalho. Há uma ne�essidade de melhoria no �ontrole e geren�iamento dos pro�essos. A
falta de um geren�iamento dos pro�essos pode levar a atrasos e perda de informações
importantes, �omprometendo a qualidade das de�isões.

Os dados �oletados foram analisados em �onjunto �om informações forne�idas pela
NUCAD, que �omplementaram as per�epções dos entrevistados. Esta triangulação de dados
possibilitou uma análise mais sólida e estruturada dos resultados. A avaliação dos Pro�essos
Administrativos Dis�iplinares finalizados de 2019 a 2024 revelou que as Comissões de
Pro�essos Administrativos Dis�iplinares tiveram uma grande quantidade de pro�essos.
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Os resultados indi�aram também que, embora os membros das Comissões possuam um
entendimento �laro dos objetivos propostos pela Resolução SEE nº 4.771/2022, há desafios na
apli�ação práti�a dos prin�ípios de efi�iên�ia e efi�á�ia. A análise das entrevistas revelou que
muitos membros enfrentam difi�uldades devido a restrições de tempo e re�ursos, que podem
�omprometer a exe�ução ideal dos pro�essos.

No �ontexto das Comissões Pro�essantes da Se�retaria de Estado de Edu�ação, é �ru�ial
que os servidores envolvidos estejam bem informados sobre esses prin�ípios. Embora os
membros das Comissões Pro�essantes não pre�isem ter formação ex�lusivamente jurídi�a, é
essen�ial que possuam �onhe�imentos bási�os sobre a área jurídi�a e do Direito. Isso é
ne�essário para garantir que suas ações estejam em �onformidade �om a legislação vigente e
que os prin�ípios fundamentais sejam respeitados.

Ao garantir que os membros das Comissões Pro�essantes tenham o �onhe�imento e as
ferramentas ne�essárias, a Se�retaria de Estado de Edu�ação promove um ambiente de trabalho
mais justo e efi�iente, assegurando que as sanções dis�iplinares sejam apli�adas de maneira
éti�a e legal.

A formação a�adêmi�a dos servidores públi�os que atuam nas �omissões do Nú�leo de
Correição Administrativa é diversa, abrangendo áreas �omo edu�ação, Administração Públi�a,
Pedagogia e Direito. Conforme Alves (2008), é sugerido que os membros da Comissão
Pro�essante possuam graduação emDireito, embora não seja uma exigên�ia formal. No entanto,
Moura (2018) ressalta a importân�ia de que esses servidores tenham �onhe�imento jurídi�o
para desempenhar efi�azmente suas funções nos pro�essos administrativos.

Para enfrentar os gargalos identifi�ados, algumas soluções podem ser implementadas,
�omo por exemplo, a implementação de te�nologia para monitorar e geren�iar os pro�essos de
forma mais efi�iente; a análise e a reformulação dos pro�edimentos atuais para identifi�ar e
eliminar etapas desne�essárias que �ontribuem para a morosidade.

Ao analisar os arquivos do NUCAD, é ne�essário primeiramente ressaltar que o objetivo
do órgão é investigar possíveis infrações e tomar medidas administrativas �orretivas. Nesse
�ontexto, o referido Nú�leo, além de �orrigir irregularidades, visa prevenir a �orrupção,
identifi�ar e responsabilizar servidores públi�os e pessoas jurídi�as, ter a responsabilidade de
analisar pro�essos administrativos e, �om base nessas ações, promover o fortale�imento do
compliance e da supervisão dis�iplinar (NUCAD, 2024).

Para aprimorar a orientação das evidên�ias, �onsolidar o entendimento e apli�ar o
�onhe�imento té�ni�o, as Comissões Pro�essantes devem ser divididas por área temáti�a e
�ompostas por profissionais �om expertise e afinidade. Além disso, existe a possibilidade de
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aumentar o nível té�ni�o e teóri�o da formação dos membros, melhorar a oferta de subsídios
té�ni�o-�ientífi�os e in�entivar a adoção de melhores práti�as nas �orreções.

Este estudo não apenas �ontribui para a �ompreensão atual do sistema, mas também
aponta direções para futuras investigações, reforçando a importân�ia de �ontinuar o debate
sobre a efi�iên�ia nas práti�as de gestão públi�a e a relevân�ia de formar Comissões
Pro�essantes que realmente respondam às exigên�ias do �ontexto administrativo
�ontemporâneo. Assim, re�omenda-se a realização de estudo sobre a expertise dos membros
das Comissões Pro�essantes Dis�iplinares; bem �omo um estudo �omparativo entre as
Comissões Pro�essantes do estado de Minas Gerais e outras �omissões de outros estados
brasileiros. Re�omenda-se também que os gastos públi�os sejam estudados �om os membros
da Comissão de Tramitação na Resolução do PAD.

Com ações dire�ionadas e um �omprometimento em desenvolver as �ompetên�ias
ne�essárias, as Comissões poderão desempenhar um papel �ru�ial na promoção da
�onformidade e integridade dentro da �orreição administrativa, solidifi�ando sua função �omo
instrumentos de justiça administrativa e devida �orreção.
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�PÊNDICES
�pêndice �

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIHORIZONTESMESTR�DO EM GESTÃO PÚBLIC�
Roteiro de entrevista (QUESTÕES)

Questões para o membro da comissão processante:
1- Qual seu �argo no Estado e quanto tempo de serviço públi�o?
2- Qual sua Formação A�adêmi�a?
3- De que forma sua formação lhe �onferiu embasamento para ser membro da Comissão
Pro�essante?
4- Quando tempo vo�ê está nomeado na Comissão Pro�essante?
5-Qual sua Função na Comissão Pro�essante, des�reva.
6- Vo�ê tem �onhe�imento Jurídi�o, quais?
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7- Vo�ê tem �onhe�imento dos prin�ípios que orientam a apli�ação das sanções dis�iplinares?
8- Quantos �ursos foram ofertados pela CGE e NUCAD para vo�ê? Quais?
9- Vo�ê bus�a orientação sobre Direito Administrativo, Constitu�ional, Direito Pro�essual para
apli�ação nos PADs?
10- Sua Comissão Pro�essante resolve um PAD em quantos dias ou meses. Explique?
11- Em média quantos PAD são resolvidos por ano.
12- Sua Comissão Pro�essante já passou por auditoria interna para analisar as �onformidades
dos atos de Correição? Des�reva �omo ela o�orreu?
13- Vo�ê tem �onhe�imento da materialidade de um ilí�ito? Poderia expli�ar?
14- Tem �onhe�imento da dosimetria da pena de um PAD? Poderia expli�ar?
15- Tem �onhe�imento do prin�ípio da impessoalidade? Poderia expli�ar?
16- Como é geren�iado �ada um dos pro�essos abertos?
17- Qual sua opinião sobre a gestão dos pro�essos durante a exe�ução e após o fe�hamento do
pro�esso?

�pêndice B

TERMODE CONSENTIMENTO LIVRE ESCLARECIDO
Dados de identifi�ação

Título do Projeto: ANÁLISE DA EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DAS COMISSÕESPROCESSANTES DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS
Pesquisador Responsável: Anderson dos Santos Vieira
Nome doparti�ipante:________________________________________________________________
Data denas�imento:____________________________________R.G.:_________________________
Vo�ê está sendo �onvidado(a) para parti�ipar, �omo voluntário, do projeto depesquisa a�adêmi�a de responsabilidade do pesquisador Anderson dos Santos Vira.
Leia �uidadosamente o que segue e me pergunte sobre qualquer dúvida que vo�ê tiver. Apósser es�lare�ido(a) sobre as informações a seguir, �aso a�eite fazer parte do estudo, assine ao
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final deste do�umento, que �onsta em duas vias. Uma via perten�e a vo�ê e a outra ao(a)pesquisador(a) responsável. Em �aso de re�usa vo�ê não sofrerá nenhuma penalidade.

De�laro ter sido es�lare�ido sobre os seguintes pontos:
O trabalho tem por objetivo �ompreender a efi�á�ia e efi�iên�ia das �omissões pro�essantesda rede Estadual de Ensino do Estado de Minas Gerais. Para tanto, a pesquisa será realizada�om os membros das Comissões Pro�essantes da NUCAD/SEEMG.
1. A minha parti�ipação nesta pesquisa �onsistirá em responder a algumas questões sobreOs prin�ípios e normas do Direito Dis�iplinar e poderão ser utilizadas imagens, trazidas pelosentrevistados, desde que sejam de domínio públi�o (revistas, livro, internet, entre outros)durante a �ondução das entrevistas. Haverá o registro de áudio das entrevistas. Os áudios serãoutilizados ex�lusivamente para fins da pesquisa e fi�arão em posse do pesquisador. Naapresentação dos resultados da pesquisa os entrevistados não serão identifi�ados. Não haveráqualquer me�anismo de registro de imagem dos entrevistados, �omo �âmeras ou o uso do�elular.
2.A �oleta de dados será realizada em lo�al reservado na NUCAD, sala de reunião dasSRE ou por video�onferên�ia.
3.O pesquisador poderá utilizar um roteiro, aprovado pelo Comitê de Éti�a em Pesquisa doCentro Universitário Unihorizontes, para a �ondução da entrevista.
4. A pesquisa não apresenta ris�os inerentes a saúde, físi�a ou mental, bem �omo aintegridade dos parti�ipantes. Contudo, fui informado que se desejar posso retirar, a qualquermomento, minha parti�ipação.
5.Ao parti�ipar desse trabalho �ontribuirei para des�rever a realidade do trabalho de�orreição administrativa no serviço públi�o e a importân�ia dele para a so�iedade.

6.A minha parti�ipação neste projeto deverá ter a duração da entrevista, que poderá variarentre 30 (trinta) a 40 (quarenta) minutos.
7.Não terei nenhuma despesa ao parti�ipar da pesquisa e poderei deixar de parti�ipar ouretirar meu �onsentimento a qualquer momento, sem pre�isar justifi�ar, e não sofrereiqualquer prejuízo.
8. Fui informado e estou �iente de que não há nenhum valor e�onômi�o, a re�eber ou a pagar,por minha parti�ipação.
9. Meu nome será mantido em sigilo, assegurando assim a minha priva�idade, e se eudesejar terei livre a�esso a todas as informações e es�lare�imentos adi�ionais sobre o estudoe suas �onsequên�ias, enfim, tudo o que eu queira saber antes, durante e depois da minhaparti�ipação.
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10. Fui informado que os dados �oletados serão utilizados, úni�a e ex�lusivamente, para finsdesta pesquisa, e que os resultados poderão ser publi�ados �om fins a�adêmi�os.
11.Qualquer dúvida, pedimos a gentileza de entrar em �ontato �om Anderson dosSantos Vieira, pesquisador responsável pela pesquisa, telefone: (31)996749045, (31) 999019673, e-mail:anderson.santos.vieira@edu�a�ao.mg.gov.br.

Eu, _______, RG nºde�laro ter sido informado e �on�ordoem parti�ipar, �omo voluntário, do projeto de pesquisa a�ima des�rito.
______________, ___/ /2025.

mailto:anderson.santos.vieira@educacao.mg.gov.br.
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